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TERÇA-FEIRA, 9 DE JULHO DE 3962

PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

CONSELHO NACIONAL
DE PESQUISAS

PORTARIA N9 104, DE 7) DE
JUNHO DE 1963	 •

O Presidente do Conselho Nacional
de Pesquisas, usando da atribuição
que lhe confere o art. 89 da Lei nú-
mero 1.310, de 15 de janeiro de 1951,
combinado com o item XXXI do ar-
tigo 59, do Regimento Interno, 7esol-
ve, de acardo Com o art. 150, Item
— e 1 29 da Lei n9 1.711, de 28-10-52,

autorizar a prastação de serviços ex-
traordinários, durante dez (10) dias
no corrente mês, pelo Mensageiro,
nível 1, Erasmo Luiz Marinho, me-
diante o pagamento por hora de tra-
balho extraordinário efetivamente
prestado, até o limite de um terço do
seu vencimento. — Prof. Athos da
Silveira Ramos, presidente.

Comissão de Inquérito

PORTARIA I . C . I. , DE 26 DE
JUNHO DE 1963

O Presidente da Comissão. de In-
quérito de que- tratam as Portarias
na. 54, de 15 de abril e 91, de 7 de'

junho, ambas de 1933,, usando das
atribuições que lhe compeem, resolve
designar a Escrevente-dactiloerafa.,
nivel 1, Maria Helena dos Sentes, Se-
crettirla do Chefe do Serv.ça de Do-
cumentação da Divisão Adm rns'..ratf-
va do Conselho Nacional de Pesqui-
sas, para , de ackdo com o dispoae
no 1 29 do art. 219 da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, ;ecretarlar
os trabalhos da referida Comissão.

— Alfredo Manso - Maio, Presidente.•
BANCO NACIONAL

DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO

1-FAP n9 309-63
Nomeação para exercer o Cargo

em Comissão, Símbolo C.3, de
Assessor do Contrôle Financeiro
do Departamento de Contrôle
das Aplicações:

Art. 24, alínea "D". do Regimento
Interno.

Art. 12, item III, da Lei n9 1.711,
de 26 de outubro de 194,

Olmar Guimarães de Souza.
Processo na 5.052-63.
A partir da publicação no Mario

Oficial.
Rio, 14 de maio de 1963. — Genival

de Almeida Santos, Diretor-Superin-
tendente.

1-FAP IsT9 356-63

Concessão de uma (1) cota de
. salário-familia:

Art. 24, tiline,a "D", do Regimento
Interno.

Resolução ri9 17-55, do CA, publi-
cada no BS 97-55.

Portaria n9 54-62, do Diretor-Su-
perintendente.

Admar de Magalhães Brandão —
Técnico em Contabilidade — eC"

Admar Branco Brandão —
nascido a 16.5.1963.

Processo n9 5.912-63.
Data da vigência: maio de 1963 .
Rio. 17 de junho de 1963. — Alberto

dos Santos Abade, Chefe do D. A.
1-Fg N9 358-63

Concessão de uma (I) cota de
salário-familia:

Art. 24, alínea "D", do Regimento
Interno.

Resolução n o 17-55. do C. A.. MI-
bliceuda no BS n9 97-55.

Portaria n9 54-62, do Diretor-Su-
perintendente.

WiLson Joaquim Mala — Auxiliar
Administrativo, classe B.

WiLsOn Joaquim Mala Júnior, filho,
nascido a 22 de dezembro,de 1962.

Processo n9 6.185-63.	 -
Data da vigência: dezembro de

1902.
Rio, 19 de junho de 1963. — Alberto

dos santos Abade, Chefe da D.A.
1-FAP N2 359-63

Concessão de unia (1) cota de
salário-familia:

Art. 24, alínea "D". do Regimento
Interno.	 •

Resolução n9 17-55, do CA, publi-
cada no BS n9 97-55 .

Portaria n° 54-62, do Diretor-
Superintendente.

João Baptista da Silva — Auxiliar
de Portaria, classe C.

Silvio Pimentel da Silva —
nascido a 25.5.1963.

Processo n9 6.267-63.
Data da vigência: maio de 1963 .
Rio, 19 de junho de 1963. — Alberto

dos Santos Abade, Chefe do D. A.

1-FAP N9 361-63
Designação para responder pelo

Expediente do Departamento
Jurídico. Cargo em Comissão,
Símbolo C.1:

Art. 24, alínea "D", do Regimento
Interno.

Affonso José Guerreiro de Oliveira
— Auxiliar Jurídico classe B e Chefe
do Setor de Análise Jurídica das Ope-
rações do Departamento Jurídico.

Data da vigência: A partir da pu-
blicação no Boletim de Serviço.

Rio, 20 de junho de 1963. — Genlval
de Almeida Santos, Diretor-Superin-
tanden ta.

1-FAP N9 355-63
Designação para Substituto Even-

tual do Chefe da Seção de Co-
municações e Arquivo, Cargo em
Caniesão, Símbolo C-5, do De-
partamento Administrativo:

Art. 24, alínea "D". do Regimento
Interno.

Art. 140, item VIII, da Rei, nú-
mero 38-58, do C. A.

Francisco das. Neves Baptista —Au-
xiliar Administrativo, classe C.

Processo 119 6.093-63.
Data da vigência: A partir da pu-

blicação no Boletim de Serviço.
Rio, 17 de lunho de 1963. — Genival

de Almeida Santos, Diretor-Superin-
tendente.

1-FAP N9. 362-63
Designação para responder pelo

Expediente da Divisão de Estu-
dos Jurídicos, Cargo em Cernis-

COMISSÃO DE MARINHA
MERCANTE

PORTARIA DE 27 DE MAIO
DE 1963

O Presidente da Cotnisão de Mari-
nha Mercante resolve:

Usando da atribuição que lhe con-
fere o artigo 69 do Decreto-lei nú-
mero 3.100, de 7 de março de 1941
e nos termos dos Decretos na. 51.358,
1.250, 51.670, 52.010 e 52.011, respec-
tivamente de 24 de novembro de 1961,
25 de junho de 1962, 17 de janeiro
de 1963 e 20 de maio de 19631

são, Símbolo 0.3, do Departa-
mento Jurídico:

Art. 24, alínea' "D", do Regimento
Interno.

Walter Luiz Krull nencardino —
Auxiliar Jurídico classe "B",

Data -da vigência: A partir da pu-
blicação no Boletim de Serviço.

Rio, 20 de Junho de 1963. — Genival
de Almeida Santos, Diretor-Superin-
tendente.

Retifica00
Diário Oficial no 83, de 3 de maio

de 1963
Onde se lê: FAP no 222-63, acresceu-

te-se o item 4 — Interessada: Iara
Barros de Oliveira.

Diário Oficia/ n9 87, de 9 de maio
de 1963

a) Onde se lê: Port. n9 53 — Tor-
na sem efeito a Portaria n9 49-63...

Leia-se: Port. 53 — Tornar sem efei-
to a Portaria n9 43-63 ...

b) Onde se lê: FAP ne 214-63,
acrescente-se o item 4 — Interessado:
Argens Leães de Medeiros

•No 3.850-A — Designar o Agregnd4
ao Quadro do Pessoal desta Comis-

são de Marinha Mercante, Si:libo/e
3-C — Luiz Teixeira Vassa.11o. coma
Representante deste Órgão junto ao
Gr ripo de Trabalho a ser criado pelo
Exmo. Sr. Ministro da Viação e
Obras Públicas, a fim de estudar os
efeitos da aplicação do decreto que
dispõe sôbre a hierarquia salarial na
Ruião Amazônica, em relação aos
armadores particulares, em Belém. —

Sylvio Borges de Souza Moita, Almi-
rante, Presidente.

MINISTÉRIO DA FAZEND.A

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS



EXPEDIENTE
DISPARTAMENTO DE ' IMPRENSA NACIONAL'

MMOTOWN . 6WRAL '

ALBERTO DE -BRITO PEREIRA
•peanee ou weveça ee aualaawadiso• ateara na sa91Le ao mee$4.A.
MURILO FERREIRA. ALVES •	 FLORIANO GUIMARÃES

DIÁRIO OFICIAL
agçÃo e - p*Pree

•órgão ofeatinide Pela/toara° Ma ates de adielniatrsçla Oeseentralizada
, Impresso nas afie/nes do Departamento IN Hsprsess Nselonsi

anal:MÁ -

.ASSINATURAS

REPARTIOES E PARTICULARES i	 FUNCIONÁll. TOS
-,	 Capital e Interior:	 I• Capital e Interior

Semeste . . . Cr$ 	600,00 Semestre . . . Cr$	 450,00
Ano 	  Cr 1.200,00 Ano 	 Cr$, 800.00•

• 	,Exterior:	 ,	 - ' Exterior:
Ano . . • . '.'. Cr$ 1.300,00 Ano . . . . . .• Cr$ 1.000400•

parte supericir do enderêço vão
impressos o número do talão
de registro, o'mês•e o ano em
que findará.

A fim de evitar solução de
•

continuidade no recebimento
dos Jornais, devem os assinan-
tes providenciar a respectiva
renovação com antecedência
mínima, de trinta (30) dias.
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— As Repartições Páblictu
derwrito remeter o eirpodionta
destinado à publicação. .nos
jornais, diàriamants, até . és
15 horas, exceto E464 sábados,

• quando deverão fazê-lo até às
11,30 horas.

— As reelermaçõee perti nen-
les à matéria retribuida, nos

• casos de erros ou •rniesões, de-
verão ser formuladas por es-
crito, à Seção de Redação, das

,P às 17,30 horas, no máximo
até 72 horas após a salda dos
órgãos oficiais.

—• Os originais deverão ser
dactilografados e autenticados,
ressalvadas, por gizem de di-
reito, rasuras e emendas.

— Excetuadas as para o
exterior, que serão sempre
anuais, as assinaturas poder-
se-ão tomar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou um ano.

— As assinaturas vencidas
poderão ser suspensas sem
aviso prévio.

Para facilitar aos assizzantes
• verificação do prazo de vali-
dade de suas assinaturas, na

--- As Repartições Públicas
cingir-se-do • Às •soina-tUras
estuais renovadas até 2,1 de
fevereiro de cada ano_ e às
iniciadas; em qualquer época.
Pelos órgãos 'èompetentes.

— A fim de possibilitar a re-
messa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto

sua aplicação. solicitamos
usem . os interessados prefe-
rencialmente cheque ou . vale
-postal, (inibidos a favor do
Tesoureiró do Departamento
de Imprensa Nacional. 	 •

.7 -• 03 suplementos às edi-
ções daLT órgãos oficiais só se
forneceis& aos assinantes que
os solicitarem no ato da .assi-
natura,

— O funcionário público fe-
deral, - para fazer jus ao des-
conto indicado, deverá provar
esta condição no ato da assi-
natura.	 .

— O 'ando de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, -na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,50, se do mesmo
ano, e de Cd_ 1,00, ' por ano
decorrido.	 "

PORTARIA DE C DE JUN310
DE 1903

O presidente da Colni3SãO de Ma-
rinha Mercante resolve:

- -. Usando da atribuição que lhe con-
fere o artigo 69 do Decreto-lei nú-
mero 3.100, de "7 de março de 1941
• nos ferinos dos Decretos na. 51.358,
1.250, 51.670, 52.010 e 52.011, respec-
tivamente de 24 de novembro de 1961,
25 de junho de 1962, 17 de 'janeiro
de 1953 e 20 de maio de 1903:

N9 3.857 — Designar, em substitui-
ção, nos térmoa dos artigos 72 e 73,
parágrafo 29 da Lei n9 1.711, de 28
de outubro de 1952, o Técnico de Con-
tabilidade Nivel 13.A — Luiz Quei-
roz, para exercer o cargo em Comis-
são de Representante da Comissão de
Marinha Mercante — Símbolo- 8-C no
pôrto de Aracati, no período de 1-7
a 29.8.1963, por motivo de férias,
ocupante efetivo, de acôrdo com o que
consta no Processo A-63/9500. — Syl-
vio Borges de Souz.a Motta, Almiran-
te, Presidente.

O Presidente da Comissão de Ma-
rinha Mercante resolve:

Usando da atribuição que lhe coa-

Bbi,ETim In19 375	 '
Comissãc de Marinha Mercante usando das atribuições que lhe são

conferidak: pelo art. _39 do Regulamento baixado com o Decreto n9 '1.838,
de 11 de setembro de 1941, resolve:

• 2. 460a — Multas por Infração
• Tendo em vista os Autos de Infração abaixo, impor aos_ armadores
néles citadas •as respectivas multas, as quais deverão ser • pagas dentro
do pua de 35 (trinta) dias contados a. partir da data da publicação do
presente Boletim no Diário Oficial da União, sob pena de cobrança exe-
cutiva na forma do art. 15 do Decreto-lei n o 3.100, de 7 de março de 19'4/,

• e art.'24 do Regulamento desta Comissão aprovado pelo Decreto n 9 7.838,
de 11 de setembrp de 1941:

1-834, de 3-5-63 — -Impor, a Antônio Amado 84 Cia., a multa de......
Cr$ 10.000;(a, (dez mil cruzaras), prevista na letra "a" do 'artigo 13, do
Decreto-lei nç 3.100, de 7-3-41.
, (Reunião da CMM de 3,5-63 — Proc. 8-62/21.458). 	 • a1-846, de 3-5-63 — Impor, a Emprêsa Nacional de Navegação, a multa

_•o Cr$ 50.000,011 (cinqüenta mil cruzeiros), prevista na letra "a" do artigo

13 do Decreto-lei n9 3.100, de 7-341, e letra a do artigo 22 alo Regulamento
baixado com o Decreto n9 '1:838, de 11-9-41.

•(Reuniãc da • Cl2V1 de 3-5-63 — Proc. J-62/26.532).
1-354, de 10-5-63, impor, a Amaro da Costa Raposo, a multa de 	

Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros), prevista na letra sz do , artigo 13 do
Decreto-lei n" 3.100 de 7-3-41, e letra a 00 artigo 22 do Regulamento
baixado com o Decreto n9 7.82$, de 11-9-41. •

(Reunião da MIM de 10-5-63 — Proc. R-83/1752).

2.461 a — Taxa de Alvarengagem em Itacoatiara

• Tendo em vista a elevação dp custo operacional de embarcações no
phrto de Itacoatiara -e considerando ainda. que o valor • da taxa de alva-
rengagem ali vigente data de 1956, estabelecer em Cr$ 200,00 • (duzentos
cruzeiros' por tonelada, a taxa de alvarengagern no referido pôrto, a fim
de propiciar aos armadores a -necessária cobertura de despesa com o ser-
viço de carga e descarga através de alvarenga.

(Reunião da CMM de 12-6-63 — Proc. L-63/10884).
.	 ,

2462a — Resoluções Sôbre Fretes e Passagens
912 — /Serviço de rebocadores, lanchas e botes nos portos ae

- Areia Branca e Macau
Tendo em vista •a aplicação do disposto no Decreto n9 51.668, de 17

de jareiro .de 1963. à navegação portuária de Areia Branca e Macau, ho-
•molagar a, tabela anexa, proposta pelo Sindicato Nacional das Empresas,
de Navegação Marítima para os serviços de rebocadores, lanchas e botes
dos rateiados pôrtos.

(Reunião da C143.1 de 12-6-63 — Proc. S-63/11.238).
Rio de Janeiro, 18 de junho de 1883 •— Cyriaeo Jasê Zuiz, Presidente

em exercido.

Tabela para serviço de rebocadores, lanchas e botes, nos portos de Areia
branca e Macau a que se refere a Teso/ação 2162a item 912.

Cr$
•Viagens com estiva para bordo:

No lamarão de terra 	  6.500,00
No lamarão de -fora 	  19.200,00

'Do pôrto ao pontal da barra e vice-versa cora estiva 	  2. 825,00
Bebocagens:-

De Pôrto Franco até a cidade, por ton. e- vice-versa 	 	 129,00
Do Pôrto ao Pontal da Barra e vice-versa (barcaça vazia) • 3.825,00
Do Parto ao Ponta/ da Barra e vice-versa (barcaça car-

regada)	 5.100,00
Do Pôrto até fora da barra 	  6.500.00

Do pôrto ao cosL:do do capar; -
Com barcaça para a bola de terra, por unidade 	 •	 8.925,00
Com barcaça . para a bola de fora, por unidade 	 ,, 14. 025,00

e nos tèrnios dos Decretos ns. 51.358, I
1.250; 51.670, 52.010 e •52.011, respec-
tivamente de 24 de novembro de-1961,
25 de junho de 1952, 17 de janeiro
de 1963 e' 20 de maio de 1963; para
efeito do disputei nos artigos 72 e 73
do Estatuto dos Funcionários Públi-
cos Civis da União:
•N9 3.858 — Alterar a Portaria nú-

mero 3.338, de 30 de agasto de 1962
e designar o Escriturário nível 8-A

Silva, Substituto Automáti-
co do Chefe da Seção de Tombamen-
to e Manutenção da Divisão do Ma-
terial do Departamento Administra-
tivo desta Comissão de Marinha Mer-
cante,

N9 3,859 -a Alterar a Portaria
Mero 3:165, de 18 de abril de 1962,
e designar o Oficial de Administra-
ção nível 12-A — Luiz Gonzaga Bar-
reto Correia —.Substituto Automá-
tico do Representante da Comissão
de Marinha Mercante em Parnaiba.

159 3.860 — Alterar a Portaria nú-
mero 3.336, de 30.8.62, e designar a
Escriturária nível 8-A — Dane Dias
— Substituto Automático do Chefe da
Seção de Compras da Divisão do Ma-
terial do Depatramento Administrati-
vo da Comissão de Marinha Mercan-

fere o artigo 69 do Decreto-lei nú- te. — Salmo Borges de Souza Moita,
mero 3.100, de 7 de março de /941Almirante, Presidente.



Nota:
Salinas localizadas na Gambêta serão de

•
•

•• 200,00 p/ton.

•
Na base de 	 	 100,00 p/ton.

Botes•
Em dia útil 	 e. 3.002,00
Ein dia de domingo e feriado 	  5.000,60

Observações:
Será incluida a taxa de 6% de previdência marítima nos serviços das

salinas, ficando compreendido ida e volts ao preço destil tabela. Os ser-
viços prestados em d.as de domingas e feriados, serão cobrados era dôbro.

Têrça-feira 9 DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte II) Julho ae 1963 11335'

Iteboeagens das salinas: '	 Seção do Material
Salinas
Salinas

de la categoria, por
de 2a categoria, por

tonelada 	
tonelada 	   

621,20
701,20	 , DESPACHOS DO DERE'TOR

Salina.s de 39 categoria,' por tonelada 	 '781,20 Proc. n9 5.372, firma Walter Faria

o Daeter-Geral do Departamento
Nacional de -Estradas de Ferro, usan-
do da atribuição que lhe , confere o
art. 66: item 28. do Regimento In-
terno baixado pelo Decreto n° 2.090,
de 18 de janeiro de 1963, resolve:

N9 110-GB — Dispensai o Enge-
nheiro. uivei "18", classe B. do Qua-
dro V do M.V.O.P. — Francisco
Gonçalves Duarte Bunty, da função
gratificada, simoblo 1-F, de C,hefe
Seção de Tabelas e Espe.cianações da
Divisão de Obras deste Departamento,
em virtude de ter eido designado para
exercer, outra função.

149 111-GB — Designar o Enge-
nheiro, nivel "18", classe B, do Qua-
dro desta Autarquia - Antônio Eu-
rico Saraiva. para exercer a função
gratificada simbolo 1-F, de Chefe da
Seção de Tabelas e Especiticaçõ:s ia
Divisão de Obras deste Departamente.
na vaga decorrente da cispensa do
Engenheiro, nivel "18" ~se 13.. do
Quadro ,V do ta.V.0 P — Fran-
cisco Gençaivee Duarte Suiety,

-
PORTARIA 147-GB, DE .12 DE

JUNHO DE 1983 •
O Diretor-Geral do Departamente

Nacional de Estradas de Ferro, usan-
do da atribuição que lhe alacre o ar-
ligo 86. Item 24. do Regimento apro-
vado pelo Decreto n° 2.090. de 18 de
Janeiro de 1963, publicado em Suple-
mento do Diário Deleita de 22 de
Janeiro de 103,

Resolve conceder, a partir de 22 de.
janeiro do corrente ano, nos termos
do Decreto n9 51.535, de 16 de agôs-
to de 1962. ao Redator, nível "18".
Ciasse C. desta -Autarquia, Augusto
Falcão Rodrigues, a gratificação es-
pecial de nível universitário na per-
centagem de 200a. — Incido de Pa-
ria Neves, Diretor-Geral.

PORTARIAS DE 18 DE JUNHO
DE 1963

O. Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Ferro, usan-
do das atribuições lin lho confere o
artigo 68, item 24, e o artigo 28. Item
4 do Decreto n9 2.090, de la de ia--
nein de 1963, combinado com os ar-
tigos 3° e 69 do Regulamento apro-
vado pelo Decreto n 9-2.089. de 18 de
janeiro de 1963, resolve:

140 164-GB — a) designar Chefe
da Seção de Fiscalização . conômica
Financeira, Eng. Arrelio Rodrigues
Mon:aleo pe- inspetenar as Estradas
de Ferro Sâo Luis-Teresina. Central
do Platil e Rede de Viação ',earen.se,
na parte referente à situação econe-
Mica financeira.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Ferro. usan-
do das atribuições que lhe confere e)

artigo 66, item 24 do Decreto n 9 2.090,
de 18 de janeiro de 1963, combinem)
com o artigo 49, letra a, .v Decreto
n° 23.035. de 2 de maio de 1917, re-
solve:

N° 165-GB — a) designar o .Chefe
da Seção de Fiscalização Econômica
Financeira, Eng. Armilo Rodrigues
Monteiro para efetuar nova Tomada
de Contas na Estrada de Ferro Cen-
tral do Piauí, relativa ao len:lodo de
19 de janeiro a 30 de setembro de
1957 e apurar as irregularidaaes cons-
tante do processo :O 6.027-60.

N9 166-GB — a) anular s Tomada
de Contas realizada na Estrada de
Fero Central do Piauí, rel Uva ao
período de 1 de janeiro a 30 de se-
tembro de 1957. tendo em vista o que
consta no processo n9 6.027-60.

UNIVERSIDADE DE JUiZ
DE FORA

ESTATUTOS •

'rirmo r
Da Universidade e seus fins

'Art. 19 A Unlveraldade de Juiz de
Fora, com adie na cidade de Juiz de
Fora, no Estado de _Vilma Gerai, cri-
ada pela Ui n9 3.8e8, de 23 de de-
zembro de 1960, é . urna InstItulçãO fe-
deral de ensino superior, com perso-
nalidade jurídica, dotada de autono-
mia administrativa, financeira, didá-
tica e disciplinar, nos termos da le-
gislação federal e deste Estatuto, e
Incluída na categoria do item I,, do
Artigo 39 da Lei n° 1.254, de' 4 de de-
zembro de 1950, tendo por finalidade:

a) manter e desenvolver o 'ensino
nas unidades que a integram, bem
assim' outras modalidades de ensino,
necessárias à plena realização de .seus
objetivos;

b) promover a pesquisa científica,
filosófica, literária e artistica, aperfeia
çoar os métodos de estudo, de inves-
tigeção e de critica;	 -

C) formar elementos habilitados
para o exercício das profissões tecni-
co-científicas, liberais, de magistério
e das funções da vida pública;

d) concorrer para o engrandeci-
mento da Nação*

e) estimular os estudos relativos'
à formação moral e histórica da civi-
lização braseleira, em todos os seus as-
pecaeS;

1) desenvolver harmônicatnente e
aperfeiçoar em seus aspectos' moral,'
Intelectual e (laico a Personalidade
dos ahylOs.

Art. 29 A formação universitária
obedecerá aos princip!os fundados no
respeito à dignidade da pessoa hu-
mana e terá em vista a realidade bra-
sileira e o sentido de .enitiade na-
cional.

— Papéis e Tecidos Ltda., estabeleci-
do à Rua do Senado n9 243 — Lola.
nesta cidade, com o comércio de Pa-
pelaria, Artigos de 'Escritórios em Ge-
ral, Impressos e Encadernações, solici-
ta sua inscrição como fornecedora
deste Departamento. Deferido de acôr-
do com a informação da S.M.

Proc. ne 5.626, firma Ansa/vasco —
Comércio e Indústria S. A. estabele-
cida Rua, Visconde de Inhaúma nú-
mero 37, nesta cidade, com o comér-
cio Motores Marítimos e Industriais,
Diesel e a Gasolina, Grupos Gerado-
res em Geral, Óleos e Graxas Lubrifi-
cantes, 13oneha3 Hidráulicas para to-
dos os fins, Tratores, Locomotivas, Es-
cavadeiras- e Grupos Compressores em
Geral. Sobre.ssalentea e Acessórios,
Extintores de Incêndio, Moto-Nivela,:
dora e Maquines Rodoviárias em Ge-
ral, Baterias, etc. solicita sua inscri-
ção como fornecedora deste Departa-
mento.

Deferido de acórdo com informa-
çao da S.M.

Proc. n9 5.607, firma J. Antônio
Lemos, estabelecido. à Av. Marechal
Floriano n9 13-- 29 andar, nesta ci-
dade, com o comércio de Papelaria,
Tipografia, Artigos de Escritórios, De-
senho e Engenharia, solicita sua ins-
crição corno fOrnecedora deste Depar-
tamento. Deferido de aceado com a
informação da ,S.M.

Art. 39 A Universidade de Juiz de
Fora rege-se pela legislação federal
do ensino, pelas disposições do pre-
sente Estatuto e pelas doa seus regi-
mentos.

Tiniu) ir

• TITULO siz„

Da administração universitária

CAI4TVLO

Dos órgãos da administração
universitária

Art. 69 A Universidade tem poik
órgãos de sua administração
. a) Assembléia Universitária;
b) Conselho Universitário;
c) Conselho de Curadores;
d) Reitoria.

ceetrueo
Dá Assembleia Universittiria	 •

Art. '79 A Assembléia Universitãe
ria é constituída:

a) do corpo docente de tedss
Escaaae, Faculdades e Institutos qu
compõem a Universidade;

b) de representante de cada insti
tuição uzaversitária complementar;

C) dos Presidentes do Direateri
Central dos Estudantes e do Direita'
Acadêmico de cada unidade universi

Art. 89 A • Assembléia Universi
ria realizaras, no inicio de cada .ano
letivo, sessão pública solene, destinaa
da a tomar conhecimento das prina
cipaie ocorrências da vida universitae
ria no ano anterior, do plano das ati-
vidades para o ano corrente, assis
à entrega de diplomas e de titulo
honoríficos e ouvir a aula inaugural,
que será pronunciada por professo
da Universidade ou personalidad
eminente convidada.

Art. 99 A Assembléia Universitet,.
rM reunir-se-á, excepcionalmente, e
sessão extraordinária, por convocaçã
do Reitor, rio Conselho Universitieri
ou por solicitação da Congregação d
qualquer das unidades. integrante
aprovada por dois terços das se
professores em exercidos, a fim
derfoerar saibre ~unto de alta re
vencia, que Interesse à vida das uni
dades universitárias.

cartroao
Do Conselho Universitário

Art. 10. O Conselho Universitári
órgão deliberativo e consuitivo d
Universidade, compõem-se:
- a) do Reitor, como Presidente; .
b) dos Diretoras das Unidades In+

tegrantea;
c) de um representante de cada

Congregação dessas unidades, por ela
eleito, dentre seus professõres cate.
dráticos efetivos;

d) de um docente livre, eleito
Assembleia Geral dos docentes livre/
de tôdas a unidades universitárias
presidida pelo Reitor;

e) do Presidente do Diretario Cen-
tral dos Estudantes.

1 19 Fará parte do Conselho unia
versitário o ex-Reitor, professor cate.
drático em exercíeis), que tenha exer.
ciclo a Reitoria durante o anima pe-
ríodo completo de ,trés anos.

1 ea Cada representante, meneio..
nado nos itens "c" e "d", terá suplen-
te, eleito pelo mesmo processo e na
mesma sessão. Os suplentes, bem co-
na0 os sUbstitutos legais das dernaia
representantes, serão no Conselho. °a
substitutos dos respectivos titularas,
em caso de suas eventuais ausenclase
ou impedimentoe.

39 O representante referido na
letra "c", que também terá direlso a
voto, poderá fazer-se acompanhar e-
lo Presidente do aretario Acari: e ea
da Un:dade cujos estudantes esSe.,enel
diretamente interessados em a.eu ao'
que conste da pauta dos traixalies
apenas ene relação a esse assunto ai
Presidente do Diretório Acade.nico,
que será assessor do Presidente do
D.C.E.. sem direito a voto, porá

ranto
comparecer, também, independ?ntel
mente deste, para debate de es 
do interesse peculiar aos seus colseasi
da Unidade Universitária. Em eeeei..

,quer caso, o comparecsmento do eee.
sid en te do D.A. Interessado d e era

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO

PORTARIAS DE 21 DE MAIO
DE 1903

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

E CULTURA,

•

Da Asseinbléia universitária
Art. 49 Compõem a Universidade

de Juiz de Fora:
I — Incorporadas.:
1) Faculdade de Direito.
2) Faculdade de Mediania.
3) Faculdade de Farmácia e Odon-

tologia.
4) Escola de Engenharia.
5) Faculdade de Ciências Econô-

micas..
II — Agregada:
1) Faculdade de Filosofia e Letras

de Juiz de Fora.
.4 19 A agregação de outro curso ou

de outro estabelecimento de ensino
depende de parecer favorável do Coa-

i selho Universaário e de deliberação do
Governo, na ferina da lei, e assim a
desagregação.

I . § 29 Por deliberação do Cons.aho
Universitário e na forma da legisla-
ção em vigor, a Universidade pode
promover a criação e o funcionamento
e n vo curso oun ti 	 a oca

ração de curso ou de instituto já esses
tente, a fusão ou o desdobramento de

' qualquer deles e a celebração de
acôrdos cora ent'dades ou organiza-
ções oficiais ou particulares.

I I 39 A incorporação e a criação de
!que trata o parágrafo anterior depen-
dendo sempre de • prévia autorização
do Governo Federal.

Art. 59 A Instituto de caráter téc-
relco-cientifico ou cultural, oficial ou
não, pode o Reitor, autorizado pelo
Conselho Universitário, conferir man-
dato universitário, para o fim de am-
pliação de ensino, funcionando a ins-
tituição, assim credenciada, como ór-

i gão complementar da Universidade.

•1
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b) convocar e presidir à Assem-
bléia Universitária, ao Conselho Uni-
versitário e ao Conselho de Curadores,
cabendo-lhe, nas reuniões, o direito de
voto.

o) assinar, com o Diretor da uni-
dade universitária, os diplomas con-
feridos, que serão registrados na Rei-
toria;

d) organizar, ouvidos os direitos
das unidades universitárias, os planos
anuais de trabalho e submetê-lo ao
Conselho Universitário;

e) . inspecionar, pessoalmente. tôdas
as atividades integrantes da Univer-
sidade, notificando, por escrito, a res-
pectiva Diretoria sôbre irregidarida-
des verificadas, do que dará conheci-
mento ao Conselho Universitário, pro-
porra° providências; •

f) contratar e designar, de acôrdo
do com o Conselho Universitário, pro-
fessõres indicados pela Congregação
do estabelecimento a que se destinam;

g) dar posse, em sessão soléne, da
Congregação respectiva, a Diretores e

ProfessOres catedráticos efetivos;
h) exercer o poder disciplinar;
i) propor ao Ministério da Educa-

ção e Cultura 'a nomeação de profes-
sôres catedráticos e o provimento in-
terino de cátedras;

previamente solicitado ao Freei- títulos de Douter. e de Wofesear go-1 &) aprovar a preetação final de
Oons	 4 delho.	 210pia Causa ,3 a lieofeesor ripei:14); ee1Stas empalmaste apresentada ppelb

..t. 1. A duração dos mandatos (1) inagtilia ~108 Inclielliir.- (à -,,~*1111°•.*, a fim de Ser enseada ao M-
O* repreeentantes a que se referem honorificas como recta/pensa de ate-

iis
rever

:er
ras "e' e "d" do Artigo anterior sedadas universitárias:
de três anos.	 ..r) decidir, era grau de recurso, go-

Art. 12. ó Conselho Universitário lere aplicaçâo de penalidade e, em

o	 ,
á reunir-se, ordinariamente, pe- matéria didática, em recurso de atoe

menos uma vez por mês, durante o das Congregações; 
ano letivo, fazendo-o, extraordinas 	 a) emitir parecer conclusivo sôbre

ameaate, sempre que convocado pe- recursos dirigidos ao Ministério da
Reitor, ou a requerimento da maio- Educação .e Cultura, Inclusive, eILL

a de seus membros com indicação matéria de provimento de cátedra;
e motivo.	 t) deliberar sôbre providências pre-
Art. 1-8. C) comparecimento dos ventivas, corretivas ou repressivas de

Membros do Conselho Universitário às atos de indisciplina coletiva, inclusive,
.essões é obrigatório, e, salvo motivo
ustificado, a critério do referido

ponselho, preferencial a qualquer ser-
viço de magistério.

Art. 14. Perderá o mandato' o
mandato o Conselheiro que faltar,
Sem justo motivo, a critério do Con-
selho, a três sessões consecutivas.

Art. 15. O Conselho Universitá-
rio só funcionará com a presença . da
maioria de seus membros, professõ-
res catedráticos efetivos, sob a presi-
dência do Reitor.

§ 19 Nas suas faltas e impedimen-
tos, o Reitor como Presidente do Con-
selho Universitário, será substituido
pelo Vice-Reitor e, na falta deste, pelo
membro do Conselho mais antigo no
magistério da Universidade.

§ 29 O Chefe da Secretaria da Uni-
' versidade é o Secretário do Conselho

Universitário.
Art. 16. Ao Conselho Universitia
a) exercer como órgão deliberativo

e consultivo, a jurisdição superior da
Universidade;

b) elaborar, aprovar ou modificar
o seu Regimento;

c) aprovar os regimentos das uni-
dades universitárias, do Conselho de
Curadores e o estatuto do Diretório
Central dos Estudantes e suas modi-
ficações;

e) organizar, por votação unino-
nanai, em três escrutínios aecretos, a
lista tríplice dê professôres catedrãe
ticos efetivos de unidades integrantes,
para a nomeação do Reitor, pelo Pre-
aidente da República; 	 .

e) eleger o Vice-Presidente e o re-
presentante do Conselho Universitário
no Conselho de Curadores, por escru-
tínio secreto, dentre os seus membros;
pssofessfires catedráticos efetivos e de-
liberar sua destituição;.

1) propor ao Ministro da Educação
e Cultura, em parecer fundamentado,

• a destituição do Reitor, antes de findo
o triênio de seu mandato;

g) justificar e propor reforma dês-
te Estatuto, por votação mínima de
dos aêrços da totalidade de seus
membros, submetendo a proposta à
aprovação do Poder Executivo, por in-
termédio do Reitor;

h) aprovar as propostas dos orça-
mentos anuais das unidades univer-
sitárias integrantes e da Reitoria e
elaborar o orçamento da Universi-
dade;

i) emi tir parecersôbre a abertura
de créditos adicionais ao orçamento
da Universidade;

f) emitir parecer sôbre a paesta-
ção le contas do Reitor, a ser, anual-
mente, enviada ao Ministério da Edu-
cação e Cultura;

1) resolver sôbre a aceitação de le-
gados e donativos;

m) resolver' sôbre assuntos atinen-
tes a cursos de qualquer natureza, In-

' clusive, sôbre funcionamento e fisca-
lização de amue equiparados, de ini-
ciativa da. Universidade ou de qual-
quer das unidades universitárias;

te) emitir parecer sôbre acordos
entre as unidades unkersitárlas e ór-
gãos da admirestração púbaca ou en-
tidades de caráter privado, para a re-
alização de trabalhos ou pesquiças;

o) autorizar a Reitoria a contratar
professares, mediante proposta da
unidade universitária;

.p) outorgar, por iniciativa própria
ou proposição da Reitoria, ou de qual-
quer das unidades universitiarias, os

J) admitir, licenciar, dispensar •
remover de um estabelecimento para,
quina o pessoal do quadro da Univer-
Mdade, na forma da legislação em vi-gor;

a) realizar acordos entre a Univer-
sidade e entidades ou instituições pú-
blicas ou particulares, com prévia au-
torização do Conselho Universitário;

et) administrar as finanças da
Universidade e determinar a aplicação
das suas rendas, de conformidade com
o orçamento aprovado;

n) submeter ao Conselho de Cura-
dores, até 20 de fevereiro, a presta-.
gão de contas anua/ de hada a Uni-
versidade;

o) submeter ao Conselho Universi-
tário a proposta orçamentária geral
da Universidade;

p) encaminhar ao órgão elaborador
do Orçamento Geral da União e ao
Ministério da Educação e 'Cultura a
proposta do orçamenta geral da Uni-
versidade:.

q) promover, perante o Conselho de
Curadores, a abertura de créditos adi-
cionais, quando o exigirem as neces-
sidades do serviço;

r) encaminhar ao Conselho Univer-
sitário representações, reclamações ou
recursos de professóres, alunos ou ser-
vidores;

s) proceder, em Assembléia Univer-
sitária, a entrega de prêmios e títu-
los, conferidos pelo Conselho Univer-
sitário;

t) apresentar ao Ministério da Edu-
cação e Cultura, até 30 de março de
cada ano, minuciolso relatório;

c) desempenhar as demais atribui-
ções não especificadas, mas, inerentes
às funções de Reitor.

Art. 25. O Reitor poderá vetar re-
solução do Conselho Universitário, até
três dias após a sessão em que tenha
sido tomada.

Parágrafo único. Vetada a resolu-
ção, o Reitsr convocará, imediatamen-
te, o Conselho Universitário, para, em
seesã'o a ser realizada dentre em dez
dias, tomar conhecimento das razões
do veto. A rejeição do veto, pelo voto
de dois terços dos membros do Con-
selho 'Universitário, 'Importará apro-
vação definitiva da resolução.

Art. 26. O Reitor usará, nas soleni-
dades universitárias, vestes talares e-
com o distintivo de seu cargo.

Art. 27. O cargo de Reitor não po-
de ser exercido, çumulativamente, ceim
o de Diretor de qualquer das unidades
universitárias, e o seu titular é. dis-
pensado do exercido da cátedra, sem
prejuízo das vantagens desta.

Art. 28. O regimento disporá sôbre
a organização do gabinete do Reitor,
da secretaria geral da Reitoria e de
seus departamentos.

TÍTULO IV
Das atividades universitárias

marno
Da organização dos -trabalhos

universitários

Art. 29. As atividades universitárias,
tanto na ordem administrativa, quan-
to no âmbito propriamente do ensino
e dos trabalhos de pesquisas e de di-
fusão cultural tenderão a cunho na-
cional correspondente ás suas altas
finalidades sociais e e eficiência téc-
nica.

CAPITULO n
Da organização didática

Art..30. Na organização didática e
nos metedasepedagógicos adotados nas
atividades universitárias será atendido,
a um tempo, o duplo objetivo de mi-
nistrar ensino eficiente dos conheci-
mentos humanos adquiridas e de es-
timular o espírito de investigação ori-
ginal, indispensável ao progresso da
ciência.

Art. 31. Para atender aos objetivos
assinalados no artigo anterior, deverá
constituir empenho máximo das uni-
dades universitárias a seleção de cgr-
po docente, que ofereça largas gude
tias de devotamento ao magistéria

Idetérie . da Educação e Na/tura;
é) deliberar aôbre a administração

do patrimônio da Universidade;
7) autorizar acordos entre as uni-

dades universitárias e entidades In-
dustriais, comerciais ou outras, para a
realização de trabalhos ou pesquisas;

g) aprovar a tabela do pessoal ex-
traordinária e.. as normas propostas
para sua admissão;

11) aquiescer na instituição de prê-
mios pecuniários -propostos pelo Con-
selho Universitário;

sôbre a suspensão temporária de clir-	 i) autorizar a abertura de créditos
soa em qualquer das unidades univer-• adicionais;
sitárias;	 i j) fixar tabela de taxas e de outros

u) deliberar sôbre assuntos didáti- • emolumentos.
cos em geral e aprovar iniciativas ou Art. 19. O Conselho de Curadores
modificações no regime do ensino e reurdr-se-á, ordinariamente, pelo me-
pesquisas, propostas por qualquer das nos quatro vezes ao ano, fazendo-se,
unidades universitárias; 	 extraordinàriamente, sempre que con-

vocado pelo Reitor.
Art. 20. A atividade de membro

dos Conselhos da Universidade é ir-
remunerada. Não obstante, poderá o
Conselho Universitário propor e o
Conselho de Curadores fixar uns s je-
ton" de presença aos membros dos
vários Conselhos, a vigorar a partir
do ano seguinte ao da sua aprovação.

•v) propor ao Ministério da Edu-
cação a incorporação à Universidade
de novos Institutos de pesquisas téc-
nicas ou cientificas de ensino superior;

x) • reconhecer, suspender ou cassar
reconhecimento de Diretório Central
dos Estudantes ou à instituição que,
com outro nome, tiver as suas finali-
dades;

y) examinar os titulas dos candi-
datos ao cargo de professor interino,
autorizando o Reitor encaminhar a
proposta de nomeação' ao Ministério
da Educação e Cultura;

z) deliberar sôbre outras matérias
que lhe são atribuídas pelo presente
Estatuto, bem como sere as questões
que, nele ou nos Regimentos das uni-
dades universitárias, sejam omissas,
submetendo-as, se necessário, à consi-
deração do Ministério da Educação e
Cultura.

Parágrafo único. O Regimento dis-
porá sôbre a ordem dos trabalhos do
Conselho Universitário, composição e
funcionamento de suas comissões per-
manentes, ou não.

CAPITULO v
Da Reitoria

Art. 21. A Reitoria é o órgão exe-
cutivo central que coordena, fiscaliza
e superintende tôdas as atividades
universitárias. E' exercida pelo Reitor
e abrange unia Secretaria Geral com
Os necessários serviços de administra-
ção e outros departamentos na confor-
midade do que fôr estipulado no Re-
gimento.

Art. 22. O Reitor será nemeado
pelo Presidente da República, pelo
prazo de três anos, dentre os nomes
indicados era listra tríplice, de pro-
lesai:nas catedráticos, efetivos de uni-
dades integrantes, pelo Conselho Uni-
versitário e poderá ser reconduzido,
desde que conste seu nome da listra

Art 17. O Conselho de Curadoies, tríplice para a escolha do seu sucessor.
órgão consultivo o deliberativo em as- Art. 23. Nas faltas e impedimen-
suntos económicos e financeiros da

•Unarersidade, compõem-'se:
a) do Reitor, como seu Presidente;
b) de um representante do Conse-

lho Universitário;
c) de um representante do Minis-

tério da Educação e Cultura;
d) de um representante de uma

unidade integrante;
e) de um representante dos doa-

dores.

tos do Reator, a Reitoria será exerci-
da pelo Vice-Reitor; e, nas faltas e
impedimentos dêste, pelo professor
catedrático efetivo mais antigo no
magistério e membro do Conselho
Universitário.

Parágrafo único. O Vice-Reitor será
eleito pelo Conselho Universitário e o
término de seu mandato coincidirá
com o do Reitor.

Art. 24. São atribuições do Reitor:
a) representar a Universidade em

§ 19 O representante de unidade juízo ou fora dele, administrá-la, su-
integrante, professor Catedrático efe- rrintender, coordenar-e fiscalizar tô-
tivo, será eleito pela sua Congregação as asas,
e servirá, pelo prazo de 'um exercício,
feito o rodízio na ordem em que rela-
cionadas ao Artigo 29 da Lei número
3.858, de 23 de dezembro de 1960.

§ 29 A eleição do representante dos
doadores se fará em assembléia, pre-
sidida pelo vice-Reitor, da qual só-
mente participarão pessoas físicas ou
juridicas que hajam feito doações
nunca inferiores ao valor de dez mi-
lhões de cruzeiros.

39 O mandato dos representan-
tes referentes nas alíneas "b" e "c" e
"e" será de dois anos.

§ 49 G Conselho de Curadores se
reunirá com a presença da maioria
dos seus membros e deliberará por
maioria de votos.

Art. 18. São atribuições do Conse-
lho de Curadores:-

a) aprovar os orçamentos organi-
zados delo Conselho Universitário;

b) autorizar as despesas extraordi-
nárias, não previstas nos orçamentos
das unidades universitárias, e que se
destjnem ao atendimento de necessi-
dade do ensino;

c) aprovar a prestação de contas
de cada exercício, feita ao Reitor pe-
los diretores as unidades universi-
tazias;

Do Conselho de Curadores
CAPITULO av
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..zvada cultura, capacidade didática e
itos predicados morais, devendo as
nidades possuir todos os elementos
ecessários à ampla objetivação co
osino.
Art. 32. Nos metades pedagógicos

o ensino universitário em qualquer
os seus ramos, a instrução será co-
: Uva ou individual, de acôrdo com

natureza e os objetivos do ensino
iinistrado.
Parágrafo único. O currículo ml-
imo e a duração dos cursos que ha-
ilitem à obtenção de diplohia capaz
e assegurar privilegies para o exee-
Ido da profissão liberal, serão fixa-
os pelo Conselho Federa/ da Edu-
não.
Art. 33. O programa de cada desci-
llna, sob forma de plano de ensino,
erá organizado pelo respectivo pro-
essor, e aprovado pela Congregação
'o estabelecimento.

sEÇÃO r
Dos cursos

-
Art. 34. Os cursos universitários

ao de:
a) graduação;
b) pós-graduação;
c) especialização;
d) aperfeiçoamento;
e) extensão.
1 1 0 Os cursos de graduação, na for-

'a dada Lei Federal, destinam-se ao
reparo de profissionais.para o exer-
tolo de atividade que demandem es-
eidos superiores, terão tantas moda-
idades quantas forem necessárias e
erão abertos à matricula de candl-
latos que hajam concluído o curso
-olegiedo ou equivalente e obtido elas-
ifleação em concurso de habilitação.

V Os de pós-graduação Serão
bertos à matricula de candidatos que
aliam concluído o curso de graduação
- obtido o respectivo diploma.

1 39 Os de especialização. aperfel-
oamento e extensão, ou quaisquer ou-
na a juízo de cada uma das uni-
iades, serão abertos a candidatos com
• preparo e os requisitos que vierem

ser eviglelos nos regimentos r esP ec
-ivos.

1 49 As unidades poderão criar ou-
ros cursos além dos previstos neste
rtigo, Inclusive Colégios Universita-
-loa na forma da lei vigente

Art.. 35. Os regimentos disporão só-
re os eursos de graduação e de p6S-

-. ra d unção.
Art. 36 Os cursos de extensão dee

,endem sempre de autorização do
aonselho Universitário, obrieatória a
-ucliência" do Conselho de Curadores,
alando acarretem despesas.

Art. 37. A admissão aos cursos de
aaduaçâo obedeeerá às diretrizes e
oormas fixadas pelo Conselho Univer-
-etário, atendidas as disposições legais
,plicávele, inclusive as prescritas pela
etre "a" do art. 69 da Lei de Dire-
-rizes e Bases da Educação Nacional.

Art. 38. Aos cursos de pees-gradua-
;ão serão admitidos portadores de di-
eloma.s de curso de graduação, no
-nesmo ramo de conhecimentos, ou
ramos afins.

Art. 39. Não será permitida a ma-
tricula simultânea de estudantes em
•nals de um curso.

-	 SEÇÃO ir
Da habilitação e da promoção nos

Cursos Universitários

Art. 40. A verificação do aprovei-
tamento dos estudantes, em qualquer
dos cursos universitários, seja para
exnedição de certificados ou diplomas,
seja para promoção escolar, será re-
gulada pelos Regimentos das unidades
universitárias, observada a lei.

seçÃo ert	
e

-Dos diplomas e das dignidades
universitárias

Art. 41. A Universidade de Juiz de
Fora expedirá diplomas e certificados
para distinguir profissionais de altos
méritos e personalidades eminentes.

1 9 o diploma de Doutor será con-
ter/do ao& dooMaa d• tema, realizado.

de acdrdo com as normas regimentais.
e 29 Os títulos de Professor e de

Doutor Honoris Causa serão conferi-
dos pelo Conselho Universitário, me-
diante voto favorável de dois terços
dos seus membros.

ceeerueo
Dos trabalhos de pesquisas

e técnico-científicos

Art. 42. A Universidade desenvol-
verá, • obrigatóriamente, atividades de
pesquisas técnico-cientificas em servi-
ços próprios de cada unidade, em ór-
gãos a eles anexos ou comuns a dois
ou mais, ou ,ainda, autônomos.

Parágrafo único. Atendidos os fins
eepeciais do ensine) e das investigações
científicas, ê.sses órgãos poderão man-
ter serviços abertos ao público -e re-
muneradas.

Art. 43 Quando o órgão de natureza
técnico-cientifica servir a uni só es-
tabelecimento, sua organliaçãe e fun-
cionamento serão regulados no Regi-
mento dessa unidade; quando comum
ou autónomo, terá as suas atividades
reguladas em Regimento próprio apro-
vado pelo Conselhe Universitário.

• Timo v
Da administração das unidades

universitárias
CAPITULO

Das administrações geral e especial
Art. 44. Cada unidade universitária,

seja estabelecimento de ensino, insti-
tuto ou serviço técnico-científico obe-
decerá às normas de administração
geral fixadas no Regimento da Reito-
ria, e as da administração especial
definidas no seu próprio Regimento.

CAPITULO II

Das administrações das Escolas
e Faculdades

Art. 45. A direção e a administra-
ção das Escolas e Faculdades serão
exercidas pelos seguintes órgãos;

a) Congregação;
h) Conselho Departamental;
c) Diretoria.	 .
Parágrafo único. As atribuiçõesedos

órgãos referidos neste artigo serão de-
terminadas nos Regimentos das uni-
dades universitárias, observada a lei.

SEÇÃO I
Da Congregação

Art. 46. A Congregação, órgao su-
perior da direção administrativa, pe-
dagógica e didática de cada Escola ou
Faculdade, será constituída;

a) pelos profes.sóres catedráticos Gal
exercício;

b) pelos professôres interinos;
C) por hm representante dos livre-

docentes da unidade, eleito por_ seus
pares, por três anos, em reunião con-
vocado e presidida pelo Reitor;

cl) pelos professores eméritos.
1 19 Semente os catedráticos efeti-

vos poderão participar de deliberação
sôbre provimento de cátedra, de cargo
em geral e de função.

1 29 O corpo discente terá represen-
tação com direito a voto na Congre-
gação, tudo nes. têrmos do Regimento
Interno da Unidade.

SEÇÃO II

Do Conselho Departamental
Art. 47, O regimento de cada Escola

e Faculdade estabelecerá sua organi-
zação didática e administrativa em
Departamentos.

Art. 48. Cada Departamento- será
chefiado por um professor Catedrático
efetivo eleito pelos professõres das cá-
tedras ou disciplinas ,néle agrupadas.
Na falta déste, por um professor ca-
tedrático interino. - •

Art. 49. o regimento estabelecerá
as normas para administração de cada
um dos Departamentos e, bem assim,
para as suas diferentes atividades de
ensino e pesquisas.

Art. 50. O Conselho Departamental
será constituído peloa chefes de De-
partamentos e funcionará eebea pre-
akelagela do Jp1~	 . :

Parágrafo único. O Presidente do
Diretório Acadêmico de cada unidade
universitária fará parte do respectivo
Conselho Departamental, 'podendo o
Regimento Interno da unidade prever
e regular a participação de outro Ou
outros estudantes, escolhidos pelo cri-
tério de aproveitamento escolar e in-
tegração na vida universitária,

Art. 51. es Conselho Departamental
é"órgão consultivo do Diretrae para o
estudo e solução de tôdas as questões.
administrativas e financeiras da vida
cio estabelecimento.

• saçÃo 551
Da Diretoria

Art. 52. A Diretoria, exercida pelo
Diretor, é órgão executivo que coor-
dena, fiscaliza e superintende as ati-
vidades da unidade universitária.

Art. 53. Nos estabelecimentos ofi-
ciais federais de ensino superior o
diretores serão nomeados pelo Presi-
dente , da República dentre os profes-
sores catedráticos efetivos em exerci-
cio, eleitos em lista tríplice pela con-
gregação respectiva, em escrutínios se-
cretos, podendo os mesmos ser recon-
duzidos duas vêzes.

le Nas suas faltas e impedimen-
tos o Diretor será substituído por um
Vice-Diretor, eleito na forma do Re-
gimento de cada Unidade, pelos seus
pares entre os catedráticos efetivos,
com mandato coincidente com .o de
Diretor.

ã - 29 o Regimento -Interno de cada.
unidade poderá criar outros cargos de
Vice-Diretores com funções adminis-
trativas auxiliares e responsáveis pe-
rante o Diretor.

ã 39 O exercício do cargo de Dire-
ter de qualquer unidade dispensará,
facultativamente, seu titular, do exer-
cício da cátedra, sem prejuízo de suas
vantagens.

CAPITULO

Da administração dos in-stitutos e
serviços técnicos e científicos

Art. 54. Cada instituto ou serviço
técnico-científico autônomo terá um
Diretor designado pelo Reitor,

parágrafo único. A escolha do Di-
retor do instituto ou serviço recairá
no titular da cadeira que estiver di-
retamente ligada às atividades espe-
cíficas do instituto ou serviço, salvo
motivo relevante que o impeça..

TITULO yr
Do patrimônio, dos recursos e do

. regime financeiro

Art. 55. O património da Universi-
dade, administrado pelo Reitor, com
observância das condições legais e re-
gulamentares, e constituído; 	 - •
- a) pelos bens móveis, imóveis, ins-

talações, títulos e direito dos estabe-
lecimentos incorporados;

b) pelos bens e direitos que lhe fo-
rem incorporados em virtude- de lei
ou que a Universidade aceitar, oriun-
das de doações ou legados;
• c) pelos bens e direitos que a Uni-
versidade adquirir;

ti) pelos fundos especiais;
e) pelos saldos dos exercícios finan-

ceiros transferidos para a conta pa-
trimonial.

Art. 56. Os bens e direitos perten-
centes à Universidade stimente pode-
rão ser utilizados na realização de seus
objetivos.-

Parágrafo (mico. A UniVersidade
poderá promover inversões tendentes
à valorização patrimonial e à obten-
ção de rendimentos aplicáveis na rea-
lização daqueles objetivos.

Art. 57. A aquisição de bens e va-
lores por parte cia Universidade inde-
pende de aprovação do Govêrno Fe-
deral; mas, a alienação e a oneração
de seus bens sõmente poderão ser efe-
tivadas após autorização expressa do
Presidente da República, ouvido o mi-
nistério da Educação e Cultura.

Art. 5. A Universidade poderá re-
ceber doações ou legados cern ou sem
elieekegoffle inclueive Imre g. constituição
0 NO* oPPM34eiN__4511Plia0...0 de iam-

talações ou custeio de determinados
serviços em qualquer de suas unida-
des.

a t riCAPÍTULO
bofrecursos

pr e il

Art. 59. Os recursos  lanceiroz da
Universidad

e

serão provenientes de:
a) dotações que, a qualquer titulo

lhe forem das no Orçamento da'
União, dos Estados e dos Municípios;

h) dotações e Contribuições, a titulo
de subvenção, concedidas por autar-
qdas;ulioas	 er	 asou p pessoas físicas ou juri-

C) rendas de aplicação de bens e.
valores patrimoniais;

cl) retribuição de atividades remu-
neradas dos seus serviços;
. e) taxas e emolumentos'
I) rendas eventuais.

CAPITULO III

Do regime financeiro
Ara 60. O exercício 'financeiro da

Universidade de Juiz de Fora coincie
dirá com o ano civil.

Art. 61. O orçamenta da Universi-
dade será uno.

Parágrafo único, os fundos terão
orçamento à parte, podendo ser utili-
nozadosart.des68de que atendido o disposto

Art. 62. É vedada a retenção de ren-
da, para qualquer aplicação por parte
das unidades universitárias, integran-
tes, devendo o produto de tôda arre-
cadação ser recolhido ao órgão central
e escriturado na receita geral da Uni-
versidade.

Art, 63. A proposta orçamentária do
Poder Executivo consignará, na parto
referente ao Ministério da Educação
e Cultura, dotações globais destinadas
à manutenção dos órgãos Integrantes
da Universidade.

Art. 64. Para a organização da pro-
posta orçamentária da Universidade
as unidades integrantes remeterão à
Reitoria, até 30 de setembro de cada
ano, a previsão de suas receitas e des-
pesas para o exercício considerado.
devidamente discriminadas e justifi-
cadas.

Parágrafo único. Até o dia 30 de
outubro a Reitoria encaminhará a
proposta ao Conselho Universitário
que a julgará até 30 de novembro,
para posterior apreciação, pelo Con-
selho de Curadores, até 15 de dezem-
bro.
•Art. 66. A proposta geral da Uni-

versidade, compreendendo a receita e
a despesa, depois de aprovada pelo
Conselho de Curadores, -será remetida,
até 15 de janeiro, ao órgão central da.
elaboração do Orçamento da União e
ao Ministério da Educação e Cultura,
a fim de servir de base à proposta do
Poder Executivo.

Art. 66. -Com base no valor das do-
tações que o Orçamento Geral da
União efetivamente conceder, a Rei-
toria, ad referendum do Conselho de
Curadores, promoverá o reajustamento
dos quantitativos constantes de sua
proposta geral, anteriormente aprova-
da Uma vez aprovado o reajustamen-
to pelo Conselho de Curadores, cons-
tituirá êle o orçamento da Universi-
dadret.A

. 67. No decorrer-cio exercício
poderão ser abertos créditos adicionais,

•q,1:ravniçdo,o omeedi,axign
irtee proposta

as 	 dos justificada
da unleade universitária tnteerante ao
Reitor, que a submeterá ao Conselho
de Curadores.

1 19 Os créditos suplementares pro-
verão aos serviços, como refôrço, em
virtude de manifesta insuficiênc ia da
dotação orçamentá ria. Os créditos es-
peciais proverão a objetives não com-
putados no orçamento.

1 V Os créditos suplementares per-
derão a vigência no último dia do
exercício. E os créditos especiais terão
vigência pelo 'prazo de dois ano. 	 , (

Art. . Mediante proposta da Rel-i
teria ao Conselho de Curadores, poa
darão ser criados FundoEspe	'

e:ídestiria.doa ao custeio de deterintnad
atiçada/dee ou prognas eposid:. ,

.1



1838 Terça-feira 9 DIÁRIO OFICIAL \ ( geçào I - Parte II) Julho de 1963' 

cabendo a gestão de seu recursos ao
4:tenor, quando o Fundo corresponder
9. objetivo que interesse a mais de urna
Unidade universitária integrante, ou
ao respectivo Diretor, quando disser
respeito a objetivo de interêsse cir-
cunscrito a uma só unidade.

Parágrafo único. ÊSS`e5 fundos, cujo
regime contábil será. o de gestão, po-
dendo ser constituídos por dotações
para tal fim expressamente consig-
nados, por parcelas ou pela totalidade
do saldado exercício financeiro e por
dotações ou legados regularmente
aceitos.

Art. 69. O Diretor de cada unidade
Universitária apresentará ao Reitor,
anualmente. antes de terminado o
znês de janeiro. relatório circunstan-
ciado de sua administração no exer-
cíc i o encerrado,

Art. 70. A arrecadação de tôde re-
ceita e sua contabilização, bem como
o de despesa e do patrimônio, será

•centralizada na Reitoria.
Art. 71. Os saldos verificados no

encerramento .do exercício financeleo
serão levados à conta do fundo pa-
trimonial da Universidade ou, a cri-
tério do Reitor, ad-referendum do
Conselho de Curadores, poderão ser
no todo ou em parte, lançados nos
funite especiais previstos no art. 68.
- Art. 73. Todos os depósitos em es-
péc:., serão feitos, salve determinaçeo
lega], em -Bane° que O Conselhe
Cureeores determinar, ror proposta
do Reitor. •	 .	 -

Tient° VII'
Do Pessoal .

\ CAPÍTULO" I
103 seus quadros e categorias

Art. 73. O pessoal permanente da
Universidade constituirá um Quadro
aprovado pela autoridade competente.

Parágrafo único. Além do Quadrei
do pessoal permanente, poderá a
Univereidade _criar e manter um qua-
dro de pessoal extraordinário, de acbr-
do com as necessidades dos serviços.

	

CAPITULO II	 -

Do Pessoal Docente
Art. 74. O corpo docente das Es-

colas e Faculdades poderá variar na
sua conseituição, de acôrdo com a
natureza peculiar do ensino a ser mi-
:listrado, devendo a professorado ser
constituído. quando possível, por_ uma
carreira de acesso gradual e suces-
sivo.

Art. 75. Os postos seoaveivos da
carreira de professorado, definidos de
acórelo com a natureza do ensino de
cada Faculdade e Escola, poderão ser
os seguintes:

a) instrutor:.
bi assistente,
c) professor-adjunto;
d) professor catedrático.

'.Art. 76. Além 'dos títulos enqua-
drados nos diversos postos da carrei-
ra de professor, farão parte do cor-
po docente:

a) docentes livres;
I?) professores contratados
Art. 77. O ingresso na 'carreira

de professor se fará pela função de
Instrutor, para a qual serão admiti-
dos, pelo prazo máximo de três anos.

• por ato do Reitor e proposta do res-
•pectivo professor catedrático ao Dire-
tor ou diplomados com manifesta vo-
cação para a carreira do magistério,
que satisfizerem as condições estabe-
tecidas pelo Regimento.

Art. 78. Os_ assistentes são admi-
tidos pelo Reitor, por - indicação jus-
tificada do .profecor catedrático ao
Diretor, devendo a escolha recair so-
bre um dos Instrutores.
• Art. 79, A admissão de assistente
Ederá ser feita pelo-. prazo máximo

de dois anos, podendo ser recondu-
zido apenas urna vez e, por dois anos,
antes que obtenha a docência livre e
de acôrdo com as condições que o Re-
gimento da-unidade universitária es-
tabelecer, assegurado ao Reitor o di-
reito de recusa fundamentada.

Parágrafo único. E' licita à Reito-
ria a admissão de assistente, pelo
prezo de uni ano, mediante contrato.

Art. 80. A admiss7.0 de professor
adjunto, por motivo de conveniência
para o ensino, amplamente justifica-
da. dependerá de aprovação do Con-
selho Universitário e da disponibili-
dade de recursos.	 -

Art. 81. O professor adjunto será
escolhido - entre docentes livres da-)dis-
ciplina, de escolas oficiais Ou reco-
nhecidas, mediante concurso de títu-
los, julgado por comissão de professô-
res catedráticos efetivos, de que par-
ticipe o titular da cadeira.

Parágrafo Único. e)- processo do
concurso será discriminado no Regi-
mento.

•Art. 82. d' professor adjunto, "au-
xiliar do professor catedrático, mi-
nistrará a parte do- curso que por
ele lhe fôr atribuída, além de subs-
titui-lo nos seles impedimentos oca-
sionais.

Art. 83. Os professores catedráticos
serão, nomeados por decreto do Presi-
dente da' República e escolhidos me-
diante concurso -na forma da legisla-
ção vigente e do Regimento da Es-
cola ou Faculdade, podendo concor-
rer os docentes livros e os professe,-
ees catedráticos da "disciplina de Es-
colas ou Faculdades congêneres ofi-
ciais ou reconhecidas, os portadores
de diploma de estabelecimento de en-
sino superior onde 'se ministre' a dis-
ciplina em concluso que tenham con-
cluído o curso pelo menos seis anos.
anteS.

Art. 84. A livre docência será con-
cedida mediante provas • de habilita-
ção realizadas de acõrdo com a le-
gislação vigente e com o Regimento
da Escola ou Faculdade a que se des-
tinar.

Art. 8.5. O professor interino re-
gerá cadeira que não tenha. titular,
Ou cujo tntular não se encontre em
efetivo exercício funcional, competin-
do-lhe atividades de ensino.

g 1.9 O professor interino, que neo
se inscrever em concurso park a ca-
deira que esteja ocupando, será ha-
vido automàticamente exonerado, a
partir da data do encerramento das
Inscrições.

1 2.9 Revendei mais de um docen-
te da mesma disciplina, estabelecer-
se-á rodízio, servindo • cada um -por
um ano letivo e segundo o critério
fixado pelo Regimento.

Art. • 86. Os profe-sseees interinos
serão nomeados pelo Presidente da
República, mediante proposta da Rei-
toria, por Intermédio do Minestério
da Educação e Cultura.

Parágrafo único. No interregno en-
tre a indicação e e posse do professor
nomeado, poderá o indicado entrar no
exercido do ensino,' mediante con-
trato, a título precário, com a Reito-
ria da Universidade, o4-referendum
do Conselho Universitário.

Art. 87. Os auxiliares de ensino e
as de pesquisa terão a sua discrimi-
nação e a especificação das funções
fixadas no Regimento de cada unida-
de universitária.

--Art. 88. "A Reitoria Poderá Contra-
tar professores, nacionais ou estran-
geiros, na forma prevista neste Esta-
tuto, para reger, por tempo determi-
nado, cadeira ou disciplina vaga, co-
operar no curso de professor cate-
drático,. o. pedido deste, realizar •cur-
sos de aperfeiçoamento e de especia-
lização a executar e orientar pesquisas
cientificas.
- Parágrafo único, O contrato previs-
to neste artigo só se fará mediante

-
justificação das vantagens didáticas e
culturais que dele decorrem.

wenn() nt
Do pessoal2 administrativo e auxiliar

Art. 89. O Regimento da Reitoria
e das unidades universitárias inte-
grantes dieoriminanlo, respeitadas as
prescrições legais. as funções e deve-
res do pessoal a seu serviço. - ,
• 1 9 Cabe ao Reitor a ditribuicão

do pessoal administrativo e auxiliar.
- g 2.9 As funções de conliançae nas
Unidades, Serão providas pelo Reitor,
por 'indicação dos respectivas- Dire-
tores, obedecidas as normas legais.

• --	 etrueo.•vm
Do Regime Disciplinar

Art. 90. -O Regimento da Reitoria -
e o dè cada unidade disporão sôbre
o regime disciplinar a •que ficará su-
jeito o pessoal discente,

1 19 As sanções disciplinares serão:
a) advertência;
b) repreensão;
e) suspensão;
d) exclusão.
1 2.9 As -tenções cause:enes 'das ad-

neas a e b do parágrafõ anterior e
as de suspenso, até quinze dias, se-
rão da Competência do Reitor e dos
Diretores; as de sus-pensão até 30
dias, do Conselho Universitário ou
dae congregações como , dispuser • o
Regimento.
• 1 3.9 - Ao Conselho Universitário

compete impor exclusão.	 •
"Art. 91. Dos atos que impuserem

penalidades disciplinares caberá re-
curso para e au-toridade imediata-
mente superior.	 -g 1.9 Os recursos serão interpostos
pelo interessado,- em petição funda-
mentada„ no- prazo de quinze dias, a
contar da data do ato recorrido e
serão encaminhados por intermédio
da autoridade que houver impôsto
pen elidade e quando não conti-
verem expressões desrespeitosas, ca-
bendo àquela autoridade . a instrução
necessária.

g 2.9 O Conselho Universitário será
a última instância, em qualquer ca-
so, eme matéria disciplinar.

Art. 92. Os servidores federais e os
integrantes do quadro :extraordinário
da Universidade estão sujeitos às pe-
nalidades constantes do Estatuto dos
Funcionários Públicos Civis da União

efruto
-Da vida social Universitária

CAPÍTULO r

,Das Associações

Art, 93. Para eficiéncia e prestigio
das instituições u,niversiterias, serão
adotados meios de cultivar a união e
a solidariedade dos profwaeres, au-
xiliares de ensino, -• antigos e atuais
alunos.

Art. 94. A vida social universitária
terá como organizações fundamentais
as associações "de classe:
.a) dos proPesedres da Universidade;
b) dos antigos alunos das unidades

universitárias;
- c) dos atuais alunos.

Art. 95, Os Professôres das unida,-
•das universitárias poderão organizar
uma ou mais associações de classe.
submetendo o respectivo estatuto à
aprovação do Conselho Universitário

Parágrafo Único. A sociedade -dos
professares universitários destina-se,
entre outros fins: 	 e,,

a), a instituir e efetivar medidas de
prevede:nela e beneficência aos mem-
bros do corpo docente Universitário;

b) a efetuar reuniões de caráter
científico e exercer atividades de ca-
ráter social:

c) a opinar sôbre a conceesão de
Meses de estudos e auxílios aos es-
tudantes.

Art. 96. Os antigos alunos das
dadea universitárias poderão orgaij
an• urna ou mais associações,- cuji
estatutos deverão ser aprovados pe
Conselho Universitário. •

Art. 97. O corpo discente de cal
turma das unidades universitárias di
verá organizar uma associação dp
tinada, principalmente, a aprimorar
cultura, defender os 'interesses gera
das estudantes e tornar agradáv
e educativo o convívio entre eles.

g 1.9 O estatuto da associação ri
_ferida neste artigo I deverá ser apn
vedo pela Congregação. 	 _
. 2.9 A associação de cada unidi
de universitária deverá eleger u
retório, que será reconhecido pe
Congregação, como órgão legitimo •
representação, para todos os- efeite
_de corpo discente da mesma imite
de universitária. -

3.9 O Diretório de que trata
parágrafo .anterior organizará corne
sões permanentes, constituídas <

deverão figurar as Cês n
aros : a êle pertencentes. entre a

quais 
ingueiinntb,

a) comissões de serviços assistes
ciais;

b) comisseo científica;
c) comissão social.

• Art. 98. Com o fim de estimular e
atividades das associações de estt
dantes em . obres de assistência ma
tarjai ou espiritual, em competições
exercícios esportivea, e em comem<
rações -cívicas e iniviativas de cereal
social, poderá cada unidade univei
sitária inciuir, na proposta d oorçe
mérito anual, a subvenção que julga
conveniente.
• Parágrafo único. O Diretório apre
sentará ao Conselho Departamene
da unidade universitária a que pe:
tencer, ao termo de cada exercíeis
um balanço documentado, compre
vendo a aplicação do *auxilio redebid
bem tomo a de cota com que cosi
correu, sendo-vedada a distribuição
qualquer parcela de nôvo auxilio ae
tes de aprovado o balanço relativo .0
período anterior.

Art., 99. Destinado a coordenar
centralizar a vida social do core
discente da universidade será °reale
zado o Diretério Central dos Estudan
tes, constituído por dois. representai
tes de cada ten dos Diretórios
unidades universitárias.

Parágrafo Único. Ao Diretório Ce'
trai dos Estudantes cabe:

a) promover a aproximação e
solidariedade entre os corpos discen
tu das diversas unidades univers
tárias; '

b) realizar entendimentos com
Diretórios das diversas unidades,
fim de promover a realização - 	se
lenidade& acadêmicase de euniô
sociais;
-- c) sugerir a cancessão dê bõlsas d„ -estudo;

d) estimular a educação física;
e) promover reuniões de 'caráte

cientifico, nas quais se exercitem
estudantes em discussões de teme
doutrinários ou de trabalhes de ob
servaeão e de experiência pessoal;

1) representar, pelo seu Presidenti
o corpo discente, na forma deste FA
tatuto,

CAPÍTULO II

•Da assistência' aos estudant•?
:Art. 100. Para efetivar medida
assistenciais em relação aos corpo

•discentes das unidades universitária:
inclusive para a concessão de bõlsa
de estudo, deverá haver entendimen
to entre a Sociedade dos Professôre
Universitários e o Diretório Centre
dos Estudantes, a fim de que naquela
medidas seja obedecido rigoroso cri
tério de justiça e de oportunidade.

Art. 101. A Seção de Assistêncil
Social da Sociedade de Professóre

Universitários ou, em sua faltas a

•

•
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Reiteãb tte dIpbainas e eertilitadas na
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i - Jate. Vargas Laboassiére - Liele-
lnheala Civil - Registro 218.
' Joie laamando Vieira lama - ta-
genha.rla Civil - ItegIstro 218.

Manoel Benedito Pereira - Enge-

'i
 nhatia . Civil .... Registro 2311.

Sei Garcia de Abreu - Par: dieta
-a Registro 218.

- Walter Gonçalves de Almeida ..-

1

 rannticle. Registro 217.
Anilar d.; Cunha Bastos Janior -

Farreada - Registro .224.
Djanira Fernandes de Paula _-

Farmácia - Registro 237.
Antônio - 	de Oliveira Bra.a •

- Bacia...atlado -Registro 211,
Métijihrtira Coelho - Ilachare-

lado - Registro 212.
António Adunar silva - Baahare-

lede - Registro 213.
Ilelbisa, helena Duarte -a. Bicha-

- relado - Registro 215.
Rosaritb Martins Batista - Bacha-

relado- '- R,egastre 215.
Luiz tacharias Perlreza - Bacha-

relado - Registro 220.
Joaquim Alvares da 'Silva rampat

- Bacharelado - Registro 221. 	 .
Jorge Gabriel moisés - Bacharela .

do - Registro • 222:s- .
- Íris Rezende Mathadb __. Baaha-
relado - Registro 223.	 .

tiritaria!' Pernandes de Luta - Be-
cherelado - rttgistro 125.

1 Marly de Carvalha; a- lacharelado
a-- Registro 225.

Georgeta Rassi -: Bacharelado -
Reaistrb 22'1.

Maria Carlbta Mechado ámos
Juba - Raaharelado a- 228.

EM Nunca olienõ Benevides - El-
charelatlo ...--- Reaistro 229.

'Erhesto Gomes do Naseimanto
Batharelado - Registro 129.

Attanle de ?adua Freitas - Ba-
ahateledb - Registro 231,
Bacharelado - Registro 22.

Maria Deodoro Ochealvas Vela a-
Obee Rot/Manes Certeira- Sacha-

relede - Registro 233,
Beaista amo de Oliveira aa Bulia-.

ralado aa Registro ,..234. •	
-,

Jair tia nOltaa -a t achareOtdo -
! Registro 235.. •

Manoel Vieira remendes - Bacha-
relada - Regista° 238 •

Celso Rezende "noeta. - .Bacharela-
dO - Registro 239.	 •
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arta, otganleará, de acõrdo tona o
tório Central tios Estudantes, o
ço de tensa/enata .médico-hospi-
- aos membros 'do Carpo diseente
unidadee Universitárias,

• afaimo x
Isposições gerais e tranSitárfae.

tArirtiw'z
Das disposiçdes gerais

t. 102. A UnIVertittade praticará,,
sua exclusiva responsabilidade,

03 atos peculiares ao seu !tira-
mento.
t. 103. A situação dos fundo-
•s-- da Universidade de Juiz de

reger-se-á . pelo Estatuto. dos
amiantos Pública.; civis da União
.islação 'subseqüente-.	 • •
ragralo únie0. AG pessoal' per-
ante da Universidade de Juiz de

ficam assegurados todos os dl:
s e vantagens atuais e os que
ato a ter os demais servidores da
o, , dessa categoria.
t, 1.04. CM casem e-pecials, am-
lente justificadas, a requerimen-
o intereasado e mediante propeo-
a Congregaeão, pelo Conselho
ersitarlo poderá, ser toncedida a
•aser catedrático, a disperisa Leni-
ria das obrigações do magistério,
um ano, a fim de que se devote
:--squisaa em assuntei de sua es-
didade, no pais ou no estrangeiro,
prejuízo das seus direitos-e van-
is, atendida a legislação vigente.
t. 105, O Regimento da R,e:to-
a os das unidades serão elaaora-
om rigorosa 'observancia da le-
ção federal em vigor e deste Es-
to, considerando-se automatic,a-
te incorporada, ao Regimento
quer disposição legai ou altera-
do Estatuto.
1.. 106. os negimentos densig-
o o número tailnimb de horas • de
alho semanal, obsereando-se
note diseriminação:

18 horas para o Professor:
.-; 24 horas para o Proiessor-Ad-
o, Assistente, instrutores e atua-
s de erisine e Desaguisa;

o que a lei dispuser em tela-
nos demais aervitiores e peaseau
;Oral.
i .9 Nas horas de trabalho acime
atila não ita eoittputam xs da9t4-
s as reuniões do Ootatelhb Uni-
Airio da Congtegação do Con-

Depaetamental,	 o -
• le' bbreattbarib o desconto, em
de pagatnettb, daa toras ile

-eia de trabalho, Caleulade
deo total- percebido inenaatmen

lo servidor, bem como o descon-
um dia' pôr não certiparechnenie

-sai) de todo, d deliberaçãb Co-
• de que participe.
• 107. A Universidade- de . juli
'ora procurará estabelecer arti-
ao com as demais Universidades
eiras e coe as estrangeiras para
•mbio de professores, ou de
uer elemento' do ensino.' 	 •
. 1118. o profesaor catedrático
o de cadeira suprimida, tu que
unclone por falta de 'alunos, em
Uer ,ctirso, terá stia atividade
eitada, respeitada a especializa-
nediante deliberação do Conse-
adveraitãrlo.
• 109. Nas elekbes da Univer-
-. havendo empate, considerar-•
leito os mais antigos do magisté-
a Universidade e, entre 03 da
a antiguidade, o mais idoso.
. 110. De cada Realmente de
de universitária e do texto de
alteração nele introdutidts,	 a
=Ia fará imediata remessa
• db Ensina Superior do :M-
io da Edileadie e Cultura. em
vias.

111. O ato de Inveatidura
ou função, bem assim o ato de

em 'estabelecimento utiver-.

sitário, importa compromasso formal
tio respeitar a lei, este Estatuto, os
Regimentos e as autoridades que de-
les emanem, conatituindo falta puni-
'vel o desatendimepto. _	 -

Art. 112. Os bens, serviços, direitos
e coisas, a cargo das unidades incor-
poradas, e os das que o Venham a ser,
transferir-se-ão para 'o Património da
Universidade e serão lançados, medi-
ante intentário, na contabilidade
universitária.

Art. 113. No caso de dosagregaçãta
de -qualquer Estola ou Faculdade não
federal que vier a agregar-te, aO bens
`adquiridos para as mesmas com re-
cursos provenientes de _dotações bu
bens da União, continuarão Integran-
do o património da Universidade de
Orne fie Fora e, Aor esta. àerIo
cedas nos termos deste Estatuto„

114. A Universidade abster-
se-á de promover ou autorizar quais-
quer manifestações de caráter. peli-
tico.	 •

Art. 115: Não será permitida a ma-
tricula em qualquer unidade univer-
sitária ao aluno reprovado mais de
uma vez em qualquer sebe ou con-
junto de disciplinas. •

Art. lie. Será admitida a inscri-
ção de alunos trn 'disciplinas leciona-
das em cursos diversas da Universi-
dade, desde mie haja Compatibilidade

de horários e não se verinquem in-
convenIentes didáticos, a juizo d'o
Conselho Universitário,

Art. 117. O Reitor, em caso de ne-
cessidade ou manifesta conveniência,
reconhecida pelo Conslelho de Cura-
dores, fica dispersado de concorram-
eia pública ou administrativa ,para
aquisição de qualquer material, de
coto-turno ou permanente, ou equipa-
mentos,_ bem como para contrafação
de qualquer obra ou 'Serviço.

Parágrafo Onico. Ean iguais cir-
cunstancia& o Reitor poderá diapen-
sae de ebtatorrenria -to Direto:et daa
Vaidades.

Art.' 118. Os representantes dos
estudantes fios 'órgãos kle delibera-
ça-o coletiva ' da Universidade não po-
derão ser alunos que tenham perdi
do o ano por falta de aproveltomen-
to escolar, ou r,ofrido penalidade
ciplinar que, a juizo do Conselho
Universitário, o incapacite para si
representação, ou que, reProvado
numa Escola, Faculdade ou Centro
de Estudos da Universidade, passe a
cursar outra Escola, Faculdade ou
Centro de Ilatudas.

Art. 119. A agregaeão de qualquer
estabelecimento de_ ensino superior à
Universidade, bem como suas re~e3
eqin esta,- reger-te-ão pelas normas
fiftadas pelo C,onselho .Universitário.

Art. 120 - Dentro de 90 dias da
entrada em vigor deste Estatuto, os
Ureteres rias maldades universitáriaa
!mio entrega à Reitoria do projeto
de Regimento da Unidade, já aprova-
do pela Congregação, para julgamena
to Dei° Conselho Universitário.	 .

1.9 Até que seja aprovado o nelvo
Regimento, continuará cada Unidade
a reger-se pelo já existente com as
modificações constantes do Estatuto
e demais legislação em" vigor.

1 2.9 Decorrido o prazo de noventa
dias, previsto neste artigo, sem que
a Unidade universitária haja apreeen-
tado o projeto de Regimento, o ato.
ligo ainda em vigor, poderá ser subs-
tituído por outro, de Escola congêne-
re ou não, no todo ou em parte, se
azedei entender conveniente o conse-
lho Universitário, que poderá, ainda,
baixar instruções especiais.

Art. 121. 03 atuais Diretores dal
Unidades Unraersitárlas, eleitos Pelos
seus pares, enquanto no exercício tio
mandato, poderao arastar-se tio exer-
cito tia Cátedra, sem prejuis° ciaa
vantagens /teste.

aprovará° pelo Conselho Federal tis
educação em 8 de tevereiro de 1901
- O.. 110, de 11, tie fevereiro
1963).

CAPITULO TI

Disposições transildrias
•



INSTITUTO DE APOSENTADO-'
RIA E PENSÕES DOS CO-
MERCIÁRIOS

• STARIAk DE 4 DE JUNHO
DE 1963

O Presidente cio Instituto de Apo-
se.ntadoria e Pensões dos Comerciá-
rios, usando de atribuição que lhe
confere a Resolução n° 2.563, de 20
cie setembro de 1962, do Conselho
Ad n:atrativo, Item 1, inciso IX, re-
solve:

Tendo em vista os processos núme-
'ros AC-20.984-63, 20.985, de 1963 e

90.986-63:
No 52.854 — Conceder a gratifica-

ção de uivei universitário na base
ae 25% (vinte e cinco por cento), de
acórdo com is instruções octastan-
tes t. Ordem de Serviço n9 3.022, de
25 de julho de 1961, aos Médicos, ni-
vel 17-A, Dirceu Belo Falcão de Al-

• cr! _eida ,AC-12.500) ., Eduardo Jorge
Silva (AC-12.502), e Lupércio de
Queiroz Bezerra (AC-12.501), lotados
na Delegacia no -Estado de Alagoas.
— Determinar que os efeitos do pre-
sente ato retroajam à ' 2 de janeiro de
1963. —o pagamento da citada gra-
tificação fica condicionado à publi-
caça-. no Diário Oficial, tendo em
vista o Decreto n9 50.562 de 8 de maio
cia 1961, 'altero pelo Decreto núme-
ro 51.624, de 17 de dezembro de 1962.

No 52.851 — Conceder a gratifica-
ção de uivei univeratário na base de
255, (vinte e cinco por cento), de
acôrdo com as instruções constantes
da Ordem de Serviço 119 3.622, de 25
de julho .e 1961, aos Médicos, nível
17-A, Persio Osório Nogueira (AC-
12.55 1 ) e Waldernar Klabunde Du-
bieux (AC-12.328), lotados na Delega-
cl no Esa-^do de São Paulo. — De..
terminar que os efeitos' do presente
ato retroajam a 19 de mrrço de 1n33.
— o Pagamen‘l da citada gratifica-
ção fica condiciona& à Publicação
no Diário Oficial, - tendo em vista o
Decreto n° 50.562, cle 8 'e maio de
1961, alterado pelo Decreto número
61.624, de 17 de dezembro de 1962.

• Jurindyr Peracchy Cordeiro, Pre-
•sicier te.
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MINISTÉRIO DO TRABALHO
E ' PREVIDÊNCIÀ SOCIAL

Julho de 1963

PORTARIAS DE 5 DE JUNHO
DE 1963

O Presidente do Instituto de Apo-
Sentadoria e Pensões dos Comerciá-
rios usando de atribuição que lhe
confere a Resolução n9 2.563, de 29
de ietembro • de 1962. do Conselho
Administrativo, item 1, incisa IX, re-
solve:

Tendo em vista o processo núme-
ro AC-8 943-63,

N9 52.866	 conceder a gratifica-
, ção de uivei universitário na base' de
25% (vinte e cuco por "J en t o ? de
acárdo com as instruções constames
da Ordem de Serviço. no 3.022, de 25
de anta de inea. ao Procurador de
V Categoria, Francisco Cantisano
(AC-30 460), em exercício, provisoria-
mente na Delegac:a no Estado da
Guanabara — Determinar que : os
efeitos do presente ato retroajam
7 de novembro de 1962. — o paga-
mento da citada gratificação fica
condicionado à publicação no Diário
Oficial. tendo em vista O Decreto nú-
mero 50 562, de, s de . mrio de 1961,
alterado pelo Decreto n9 51.624, de
17 dt dezembro de 1952. — -1onticio-
nas, entretanto, a reposicao das im-
portâncias que houver recebido caso
seja reformada a segurança com que
foi benefisiacio concedida pelo M.M.
Juiz de Direito da 23 vara da Fa-
zenda Ptibr:a do Distrito Federal.

30 52.867 — Conceder' a aratifica-
ção de nível universitário na base de
25% (vinte e cinco por cento), de
acôrdo com as instruções constantes

Ordem de Serviço no 3.022, .je
Médico,

17-A, Carlos Aberro Metheos de fama
(AC-12. 1 ), lotado na Delegacia no
Estado de Pernambuco. — Determi-
nar que os efeitos da presente ato
retroajarn à 7 de janeiro de 1963. —
O pagamento da citada gratificação
fica condicionado à publicação no
Diário Oficia i, tendo em vista o De-
creto no 50.562, de 8 de maio de 1961,
alterado pelo Decreto W 51.624, de
17 de dezembro de 1962. --.Jurandyr
Peracchy Cordeiro, Presidente.

, PORTARIAS DE 11 DE JUNHO
DE 1963 - •

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos come:ciá-
rios usando, de atribuição que ihe

confere a Resolução n9 2.563 de 20
de setembro de 1962, do Conselho
Administrativo, Item 1, inciso II, re-
solve:

Tendo em vista o processo núme-
ro AC-20.982-63,

N9 52.920 — Conceder - a gratificaa
ção de nível universitário na base
de 25% (vinte e cinco por cento) de
acordo co 'aias Instruções constantes
da. Ordem de Serviço n9 3.022, de
25 de julho de 1961, ao -Procurador
de 39 Categoria, José Ferreira. da
Silva, (AC-7.536), em exercício, pro-
visoriamente, na Delegacia no Estado
de Alagoas. Condicionar que os efeitos
do presente ato retroajara a 7 de no-
vembro de 1962. O pagamento da
citada gratificação fica condicionada
à publicação no Diário Oficial, tendo
em vista o Decreto número 50.562, de
8 de maio de 1961, alterado pelo De-
creto n9 51.624, de 17 de dezembro de
1962. Condicionar, entretanto, a repo-
sição das importâncias que houver
recebido caso seja reformada a se-
gurança com que foi beneficiado pelo
M.M: Juiz de Direito da 29 Vara da
Fazenda Pública do Distrito Federal.
, Tendo e invista os processo núme-
ros AC-23.'773-63 e 23.775-63,

N9 52.928 — Conceder a gratifica-
ção de uivei universitário na base de
25% (vinte e cinco por centos), de
acôrdo com as' instruções constantes
da Ordem de Serviço n9 3.022,_ de 25
de julho de 1961, aos Médicos, uivei
17-A, Haroldo Silva e Souza (AC- ..
50.213), e Anilde Garcia Fernandes
(AC-50.178), lotados na Delegacia no
Estado do Maranhão. Determinar
que os efeitos do presente ato retroa-
jam a 1 de abril de 1962. o pagamen-
to da citada gratificação fica condi-
cionada à publicação no Diário Ofi-
cial, tendo em vista o Decreto núme-
ro 50.562, de 8 de maio de 1961, alte-
rado pelo Decreto no 51.624, de 17
de dezembro de 1962.

Tendo em vista .o 'processo no AC-
22.857-63,

N9 52.929 — Conceder a gratifica-
ção de nível universitário na base de
25% (vinte e cinco por cento), de
acôrdo Com as instruções constantes
da Ordem de Serviço n9 3.022, de 25
de julho de 1961, ao Médico, Nível
17-A, Hermes Mayer Berger (AC-
12.612), lotado na Dalegacia no Es-
tado do Rio Grande do Sul. Determi-
nar que os efeitos do presente ato
retroajaan a '1 de abril de 1963. O
Pagamento da citada gratificação fi-
ca condicionado à publicação no Diá-
rio Oficial, tendo em vista o Decre-
to n9 50.562, de 8 de Inalo de 1961,
alterado pelo Decreto no 51.624 de 17
de dezembro de 1962.

Tendo em Vista O processo número
AC-23.954a3,

N9 1#2.230	 çonceder a gratifica:

25% (tel./  siak_ •  &kt,.
gap de ;lixei 110/144iKs5;re ta_b_re tal

acordo com as instruções constantes
da Ordem de Serviço no 3.022, de 25
de julho de 1931, ao Médico, Nível
17-A, Lenice de 'Oliveira Sales (AC-
12.599), lotado na Delegacia no Es-
tado da Guanabara. Determinar que
os efeitos do presente atos retroajam
a.,  de abril de 1963. O pagamento da
citada gratificação fica condicionada
à publicação no Diário Oficial, tendo
em vista o Decreto n9 50.562, de 8
de maio de 1961, alterado pelo De-
creto n9 51.624, de 17 de dezembro de
1962.
• Tendo enna vista o processo n9 AC-
14.442-03,

N9 52.931 — Conceder a gratifica-
ção de uivei universitário na base de
29% (vinte por cento), de acérdo
com as instruções constantes da
Ordem de Serviço n9 3.022, de 25 de
julho de 1961, 'ao Contador, Nivel
17-A, Eronides Sgrecia (AC-50.073),
lotado na Administração Central.
Determinar que os efeitos do presente
ato retroajam a 6 de outubro de 1961.
O pagamento da citada gratificação
Diário Oficial, tendo em vista o De-
creto n9 50.562, de 8 de Maiô de 1961,
alterado pelo Decreto n9 51.624, de
17 de dezembro de 1962.

Tendo em vista o processo número
AC .23.251-63;	 a	 •

No 52.932 — Conceder a gratifica-
ção de nivel universitário na 'base de
25% (vinte e cinco ,,por cento), de
actirde com as instruções 'constantes
da Ordem de Serviço n9 3.022, de 25
de julho de 1961, ao Médico, Nivel
17-A, 'Murilo Motta (AC-12.611), lo-
tado na Delegacia no Estado de San-
ta Catarina. — Determina que os
efeitos do presente ato retroajam
21 de março de 1963. O pagamento
da citada gratificação' fica condicio-
nado à publicação no Diário Oficial,
tendo em vista o Decreto número
50.562, de 8 de maio de 1961, alterado
pelo Decreto n9 51.624, de , 17 de de-
zembro de 1962.	 -

Tendo em vista o processo número
AC. 23.098-63;

N9 52.933 — Conceder a gratificação
de nível universitário na base de 25%
(vinte e cinco por cento), de acôrdo
com as instruções constantes da or-
dem de Serviço -n9 3.022, de 25 de
julho de 1961, ao Médico, Nível 17-A,
Danuza de Castro Toledo Cabra)
(AC.12.587), lotado na Delegacia no
Estado de Pernambuco. Determinar
que os efeitos do presente ato retroa.
jata à 17 de abril de 1963.. O paga.
mento da citada gratificação fica
condicionado à publicação no Diário
Oficial, tendo em vista o Decreto nú-
mero 50.562, de 8 de maio de 1961,
alterado pelo Decrete n.9 51.624, de
17 de dezembro de 1962.

Tendo em vista o processo numero
AC . 23.099-63

N9 52.934 — Conceder a gratificação
de nivel universitário na base de 25%
(vinte e cinco por cento), 'de acôrdo
com as instruções, constantes da Or-
dem de Serviço n9 3.022, de 25 de ju-
lho de 1961, ao Médico, Nível 17-A,
Edelson Dourado (AO. 12.588), lotado
na Delegacia no Estado de Pernam-
buco. — Determinar que os efeitos do
presente ato retroajam à 1 de abril
de 1963. O pagamento da citada gra-
tificação fica condicionado à publica...
Ção no Diário Oficial, tendo em Vista
o Decreto número 50.562, de 8 de maio
,de 1961, alterado pelo Decreto número
51.624, de 17 de dezembro de 1962.

Tendo em vista' o processo número
AC .22.700-63;

X9 52.	 — °moedor a gratifica-
s 	 aaffitwiptatta na

25% (vinte e cinco Por cento),
actirdo com as instruções constam
da Ordem de Serviço n9 3.C22, de
de julho de 1961, ao Médico, Na
17-A, Mario Luiz Marques Braga
tão (AC.12,604), lotado na Delegai
no Estado da Guanabara. — Det:
minar que os efeitos do presente
retroajam à 5 de abril de 1963. O e
gamento da citada gratificação fi
condicionado à publicação no Dzki,
Oficial, tendo em vista o Decrete n
mero 50.562, de 8 de maio de 1961,
terado pelo Decreto no 51.624, de
de deerobro de 1962.

Tendo em vista o processo mim(
AC. 22 .a53-63;

N9 52.937 — Conceder a gratn
ção' de nível universitário na base
25% '(vinte e cinco por cento),
acordo Uni as- instruções constan
da Ordem de Serviço n9 3.022, de
de julho de 1961, ao Médico, Ni-

(17-A, Syllos de Sant'Anna Reis
(AC.12.535), lotado na Delegacia
Estado cia Guanabara. — Determin
que os efeitos do presente ato retrc
jam a 19 de abril de 1963. O Pa.s
mento da citada gratificação fica co
dicionado à publicação no Diário O
ciai, tendo em vista o Decreto núm
ro 50.562, de 8 de maio de 1961, all
rado pelo Decreto no 51.624, de 17
dezembro de 1962.

Tendo em vista o processo núnli
AC.23.772-63;

N9 52.938 — Conceder a gratifi,
ção de nivel universitário na base
25% (vinte e cinco por cento),
acôrdo com as instruções constar
da Ordem de Serviço n9 3.022, de
de julho de 1961, ao Médico, Na
17-A, Maria Leonor Coutinho
Santos (AC.12.582), lotada na De
gacia no Estado do Amazonas. —
terminar que os efeitos do puser
ato retroajam à 2 de inalo de 19(
O pagamento da citada gratificaç
fica condicionado à publicação
Diário Oficial, tendo em vista o
ereto n9 50.562, de 8 de maio de 19
alterado pelo Decreto n9 51.624,
17 de deembro de 1962.

Tendo em vista o processo mim
AC.23.097-63;

N9 52.939 — Conceder a gretai.
ção de nivel universitário na base
25% (vinte e cinco por cento),
acôrdo com as instruções constan
da Ordem de Serviço n9 3.022, de
de julho de 1961, ao Médico, Ni
17-1 -Henrique Rounthal (AC.12.5
lotado na Delegacia no Estado
Pernambuco. — Determinar que
efeitos do presente ato retroajam a
de abril de 1963. O pagamento da
tada gratificação fica condicionad,
publicação no Diário • Oficial, te,
era vista o Decreto 119 50.562, de 8
maio de 1961, alterado pelo Dec,
no 51.624, de 17 de dezembro de 1C

Jurandyr Peracchy Cordeiro, Pr
dente.

INSTITUTO DE APOSENTAI
RIA E PENSÕES DOS INDI
TRIÁRIOS

DETERM1NAÇAo DE sERVIçt

O Diretor do Departamento de
roinistração Geral, no uso de
atribuições, na forma da Resoluçã
Conselho Administrativo n9 1-60,
acôrdo com o art. 19 § 59, do Dec
n9 43.185-50 e subitem 2.2. da R
2.493, de 24 de abril de 1957, resi

N9 9.808 — Designar o Cirma
Dentista Plínio Rezende do Ca
n9 7 .598, da Delegacia na Guana
para operar habitualmente com
X, ou com susbtânclas radioativ,
partir de 17 de abril de 1963. —

NtfillObi0 Coisbiso .1koètha, Diretos
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No 1.481 — Dispensar, a pedido,
Rita de Castro Macêdo, Atendente,
nível 7, matricula 1.812.040, da fun-
ção gratificada 7-F, de Chefe da
Seção de Seguros Privados (GOP),
da Agência do Estado, de Goiás
(AGO).

A presente Portaria vigora a par-
tir de 4-4-63.

Tendo em vista a autorização do
Excelentishimo Senhor Presidente da
República (P-PR-21.934-62,) e o que
consta do processo n9 48.137-62.
" No 1.485 — Colocar à disposição
da Vice-Governança do Estado de
Santa Catarina, pelo prazo de um
ano, sem prejuízo dos vencimentos
e demais vantagens do cargo, Acácio
Garibaldi S.. Thiago, Tesoreiro 5-C,
matricula no 1.256.566, ponto núme-
ro 1.092.

A presente portaria vigora a par-
tir de 8-10-62, data em que ibi pu-
blicada a autorização do Excelen-
tíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica no Diário Oficial da União.

Tendo em vista o que consta do
processo n9 18.734-63.

No 1.428 — Colocar à disposkão da
Presidência da República, sem pre-
juízo dos vencimentos e demais van-

do cargo, Manoel Soares
es, Twoureiro-Auxillar 5-C, W-

ide:sia za° 1.019.1-78, peeitto no 2.885.

N9 1:469 — Considerar designado
Rosália Ribeiro Otero, Escrevente-
Dactilografa —nível 7, matricula nú-
mero 1.047.665, para substituir o
Chefe da Seção e Aplicação de Ca-
pital (PAC), da Agência do Estado
do Pará (APA), Vicente dos Santos
Raio], nos seus impedimentos even-
tuais, a partir de 8 de março de 1963.

Tendo em vista o que consta do
processo n9 91.367-63:

N9 1.470 — Dispensar, a pedido,
Namur Bicca de Bercellos, Médico,
Nivel 17-A, matrícula 1.835.398, da
função gratificada, 3-F, de Chefe do
Serviço Médico Local (RSN), da
Agência do Estado do Rio Grande
do Sul (ARS).

2. A presente Portaria vigora a
partir de • 6-12-e1.

Tendo em vista o que consta do
processo 119 28.582-68:

N9 1.473 Designar Heitor Coeta
Barbosa, Prático ek raylnkeia, uivei
8, rpatricula 119 1.1)(5.47, ugul,s-
b#141* o LAMSted,

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DOS SERVI-
DORES DO ESTADO	 -

PORTARIAS DE 28 DE MAIO
DE 1963

O Presidente do instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servido-
res do Estado, usando da atribuição
que lhe confere o artigo 17 do De-
creto-lei no 2.865, de 12 de dezembro
de 1940, resolve:

Tendo em vista o que consta do
processo 119 82.642-62

N9 1.412 — Exonerar, a pedido,
Alcindor de - Oliveira Villarim, do

• cargo de Escriturário, nível 8-A, ma-
tricula 1.537.815, ponto 1.440, do
Quadro de Auministração Central e

• Órgãos Locais — Parte Permanente.
2. A presente Portaria- - vigora a

-partir de 30-10-62.
Tendo em vista o que consta do

processo no 72.237-63
• N 9 1.416 — Exonerar, a pedido,
Ronaldo Eduardo Nobre Pompa Es-
crevente Dactilografa Nivel '1, ma-
tricula 1.056.047, do Quadro de Ad-
ministração Centrai e Órgãos Locais
— Parte Permanente.

• 2. A presente Portaria vigora a
partir de 3-10-61.

Tendo ein vista o que consta do
processo POE. na 2.663-63:
• N9 1.449 - Exonerar, a pedido, de
acôrdo com O art. 75, item 1, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Paulo Menezes Nogueira Penido, pon-
to n9 7.229, matricula 1.055.266, do
cargo de Escrevente Dactilegrafo
(AF-204), nível 7, referência base do
Grupo Ocupacional: Administrativo
(AF-200), do Serviço de Adminis-
traça.. Escritório e Fisco, da Parte
Permanente, — 29 Seção do Orça-
mento do Quadro do Hospital dos
Servidores do Estado, a partir de 11
de março de 1963.

Tendo em vista o que consta do
prezesso HSE. n9 4.304-63:

N9 1.450 — Exonerar, e. pedido, de
acordo com o art. 75, item I, da Lei
ir 1.711, de 28 de outubro de 1952,
a partir de 19 de abril de 1963, Iva
Lucas, ponto n9 2.911, matricula ma-
3L 2.130.191, do cargo de uivei 5,
referência base da Classe de Ser-

'vente, do 'Grupo Ocupacional: GL-
100.,— Conservação e Limpeza, do
Serviço de Guarda, Conservação e
Limpeza, da Parte Permanente, do
Quadro do 'Hospital dos Servidores
do Estado — 2 Seção. do Orçamento.

Tendo em vista o que consta do
Processo HSE. n9 3.652-63:

N9 1.451 — Exonerar, a pedido,
de acôrdo cem o art. 75, item I, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, a partir de 20 de março de
1-33, Meton Braga de Alencar, pon-
to n9 7.223, matricula n9 1.005.260,
do cargo de Escrevente Dactilógrafo
(AF404), uivei '1, referência base do
Grupo Ocupacional: Administrativo
(AF-200) do serviço de Administra-
ção, Escritório e "isco, da Parte Per-
manente do Quadro do Hospital dos
Servidores do Estado-- 29 Seção do
Orçamento. — Clidenor Freitas, Pre-
sidente.

Z" RTARIAS DE 29 DE MAIO
, DE 1963

•O Presidente do Instituto de Pre-
vidência 'e Assistência dos Servido-
res do Estado, usando da atribuição
que lhe confere o artigo 17 do De-
creto-lei n9 2.865, de 12 de dezembro
de 1910, resolve:
• Tenda em vista o que consta do
processo n9 5.771-63:

N9 1.458 — Dispensar, a pedido,
Cora Augusta Oolônia, Cantadora,
nivel 18-2, matricula no 1.a9747,

Revogar a Portaria n o 1.450,
18-4-62, que o.colocou à disposição
Gabinete Civil da Presidência da 1
pública.

Tendo em vista o que consta
processo n9 12.368-63. -

N9 1.489 — Designar Sérgio M
siaj da Rocha. Médico, nível 17
matricula 1.050.576, para exrcer
função gratificada, 3-F, de Chefe
Serviço Médica Local (RSM),
Agência do Estado do Rio Grande
Sul (ARS), do Quadro da Admin
tração Central e Órgãos Locai,
Parte Pernitnente, Clidenor Fr
tas, Presidente.

P. laTARIAS N9 1.491, DE 33 Da
• MAIO DE 1963

O Presidente do Institutc, de Pi
vidência e Assistência doe Servido;
cio Estadq usando da atribuição q
lhe confere o artigo 4, do r acre:
Lei _ n 2.865, • de 12 de dereenbra 1
1913, resolve:

Tendo em vista o que consta
memo no 20 — 113-63, e do prezes
IV 57,698-63.

N9 1.491 — Dispensar, a pedi<
Maria Geovannina Faraco,
Seguros Privados, nível 14-B. eu
tr1cula 1.297.368, ponto 3 33i,
função gratificada 16-F de Auxin
de Gabinete dos Serviços (,erais
Administração (SG). do Quadro
Administração Central e Órgãos L
cais — Parte Permanente.

Tendo em vista o que consta
memo 20.113-63 e do processo n
mero 37.698-83.

Considerando o disposto no artli
3 9 do Derreto n9 50.285, de 21
fevereiro de 1961.

N9 1.492 — Designar Norma Co
rês. Barbosa, Escriturário Nível 8-
matricule no 1.0E6.328. ponto ni
mero 9.669, para exercer a funç'
gratificada, 16-F, de Auxiliar de a
binete, dos Serviços Gerais de
ministrar:ao (SC), do Quadro
Administração Central e Orgál
Locais Parte Permanente. — Clitt
nor Freitas, Presidente.

Tendo em vista o que coruta
processo no 88.570-62.

N9 1.494 — Dispensar, a pedid
Oldemar dos Santos Magalhãei
Técnico de Mecanização, nivel 16-.
matricula 1.900.663, ponto 1.803,
função gratificada 6-F, de Chefe
Seção Mecanizada de Operações
Capital (GOC)), do Serviço Técni
Mecanizado de Organização e Co
trôle (SCO), do Serviços Gerais
Administração (SG), do Quadro
Administração Central Orgácis 14:
cais Parte Permanente.
N9 r.495 Designar Elmar Nun

Ribeiro, Técnico Auxiliar de Mecax
zação, nível 11-2 matricula 1.911.7k
para exercer a função gratificada 6-
de Chefe da Seção Mecanizada
Operações de Capital (000), do Se
viço Técnico Mecanizado de Organiz
ção e Contrôle (SGO), dos Serviç
Gerais de Administração (SG),
Quadro da Administração Central
Órgãos Locais — Parte Permanent

N9 1.497 — Dispensar, a pedido, H
go Alves Filho, Tétnico
Mecanleação, uivei 11-B, matrri_
1.911.891, ponto n9 4.884, da funç
gratificada 17-F, de Encarregado
Turma de Operações (G00.1), da ==
ção Mecanizada de Operações de C
pitai (000), do Serviço Técnico Ni
canizado de Organização e Contri
(SGO), dos Serviços Gerais de Ado
nistração (SG), do Quadro da Ado
nistração Central e Órgãos Locais
Parte Permanente,

N9 1.498 — Designar Waldem
Coutinho de Magalhães, Técnico A
xiliar de Mecanização, nível 9-A, un
trícula, 1.391:164, para exercer a fu

gratifioada lleF, de ncarrega
Turma de °pernão& (pt£Q-1.)
•;,Mecanizado. de ~Na

•da função gratificada 4-F t. Chefe
da Seção de Classificação e Empe-
nho (CGE), da Contadoria Seccio-
nal do DC (OCO), do Serviço de
Contebilidade (SGC) dos Serviços
Gerais de Administração (SG), do
Quadro da Administraçço Central e
órgãos Locais — Parte Permanente.

Tendo em vista o que consta do
processo no 22.79o-63:

N9 1.461 — Dispensar, a pedido,
Elcy Ferreira Campos, Escrevente-
Dactilografa Nível 7, matricula .ml-
mero . 1.509.064, da função de substi-
tuto eventual do Chefe da Seção de
Seguros Privados (MAP), da Agên-
cia do Estado do Maranhão (AMA).
Wanda Ramos Martins.

2. A presente Portaria vigora a
partir de 8-2-63.

N9 1.462 — Designar José Bandei-
ra Barros, Escriturário, Nível 10-5,
matricula n9 1,717.763, para substi-
tuir o - Chefe da Seção de Seguros
Privacos MAP), da Agência do Es-
tado do Maranhão . (AMA), Wanda
Ramos Martins, nos seus impedi-
mentos eventuais.

2. A presente Portaria vigora a
partir de 8-2-63.

Tendo em vista o que consta do
processo n9 13.006-63: -

N9 1.465 — Designar Edweil da
Silva Cabral, Escrevente Dactilógra-
fo, nível 7, matricula 1.060.400, para
suostituir o 'Chefe da Seção Aclim-
a rativa de Assistência (PEZ), da
Agência do Estado de Pernambuco
(APE), Maria Anunciada Menezes
Espínola, nos seus impedimentos
ee,atuais, a partir de 24 de janeiro
de 1963.

2. Revogar a Portaria n9 116, de
9 de janeiro de 1963, que designou
João Jane° Braga Barreto, para' a
mesma função.

Tendo em vista o que consta' do
processo n9 23.559-63:

N9 1.466 Disputar Francisco
de Paula Gomas, Escriturário, uivei
10-B, matrícula n9 1.364.917, da fun-
ç.. gratificada 5-F, de Chefe da se-
ção de Proposta de Seguros-Ramo
Vida (SPF), da Agência do Estado
de São Paulo (ASP).

2. A presente Portaria vigora a
partir de 2-4-63. -

Tendo em viste, o que oonsta do
processo n9 26.180-63:

N9 1.467 — Designar Maria Wil-
ma de oliveira plácido, Contador
uivei 17-A, matrícula 1.786.482, para
exercer a função gratificada 4-F, de
Chefe da Seção de Classificação e
Empenho (PED), da Contadoria Re-
gional (PEU), da Agência do Estado
de Pernambuco (APE), do Quadro
da Auministraçã'o Central e órgãos
Locais — parte Permanente.

Tendo em vista o que consta do
processo ri,) 19.411-63:

'Manipulação (ATM), da Seção Téc-
nica da AlIF (AFT), do Serviço de
Farmácia (AHF), da Divisão de As-
SistênCtr3, Médico-Hospitalar IDAH),
do Departamento de Assistência
(DA), Maria Terezinha Pires de 011-
vieira, nos seus impedimentos even-
tuais.	 .

-
Teado em vista o que caneta do

processo n9 20.400-63:
N9 1.Q76 — Designar Paulo Gama

de Miranda, Escriturário, nível 8-A,
matrícula no 1.067.316, para substi-
tuir. o responsável pela _Subagência
de Campinas (3PC3), subordinada
a Agência de São Paulo (ASP), Hil-
debrando de Carvalho, nos seus im-
pedimentos eventuais.

Tendo em- vista o que consta da
processo no 20.406-63.

No 1.477 •— -Co:esiderar Cesignado
Maria Metello de Assis, oficial de
Administração, nível 12-A, matri-
cula 1.381.454, para substituiu o En-
carregado da Turma de R:visão de
processes (PPR), da Seção Central
de Beneficio da Familia (PSF), da
da Divisão de Seguro Social (D9.3).
do Departamento de Previcênela
(DP), Maria Celimar Freire Cavai-
canti, nos seus impediramtos even-
tuais, a partir de 4-3-63.

Tendo em vista o que consta do
processo no 2.001-63.

N 9 1.478 — Tornar sem efeito a
Portaria n9 639, de 22-2-53 que re-
moveu Icy dos Santos Guimarães,

Escriturário, nível 8-A, ma f"• • de
n9 1.382.381, ponto 9.511, de Depar-
tamento de Anlicação de 'Capital
(DC) para Os Serviços de• Gerais de
Administração (BG).

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o art. 17, do Decreto-
Lei no 2.865, de 12 de dezembro de
1940. resolve:

No 1.479 — Colocar à disposição
do Gabinete da Presidência em Bia-
silia, sem prejuízos dos vencimentos
e demais vantagens inerente ao seu
cargo,- Pedra Ivan Tupy da Fonseca,
Técnico de Seguros, uivei 17-A, ma-
trícula no 1.079.168.

Conceder ao referido servidor as
vantagens da Lei n9 4.019, de 20 de
dezembro de 1961, •regulamentada
pelo Decreto no 807, de 30 de março
de 1962.

Tendo em vista o que consta do
processo n9 27.150-63.

•



842 Ter0-feira 9
	

DIÁRIO OFICIAL (Seçáo 1 — Parte _1)
	

Julho de 1963

▪ (GOCi), do Serviço Téchico
caniseado de Otgardettaclo é CUIM-
(500), dtds SerViças Gerais de Ad-
castração (SG), do Quadro de Ad-
nietração Central e órgaes Letais
t'arte Permanente.

,alició em vista O que consta do
Izesso • re) 15.50643;
ai 1.500 — Ida/deferir, nos tendas
aem I, dó artlgó 53, -da Lei 1.111
28-10-52, Jadyr de Sodze, Ateridene
nivel Matricida 1.055.4133, ponta

24, do Quadro do itsg, para O Que.*
3 da AC, em vaga deçórrente da
o.sentadoria de Maria Cantata Li-

-ilidenor Freitas, Presidente.	 •

dal'ARIA DE 31 DE MAIO DE 1963
Presidente do Instituto de Previ-

nela Q Astistêncla dos Sei-Vide:dee do
aedo usandó da attlinaçáõ cale lhe
afere o artigo 17, do Decreto-Lei na-
da) 2.8i35, de 12 de dezetribroa de
it), resolve:
d e 1.503 — Delegar pcderes espe-
da go Sr. Jiisé Caries Belfort Ger-
a Fiscal AdMinisteativo • de Odres,
vel 11, matricula 1.051.795, designa,-
para responder pelo cargo em co-

aaão ieímbolo 5.0, de Delegado da'
encia do IPASE no Estado do Rio
Janeiro (ARJ), para o fim de re-

e:sentar o IPASE nas transações de
mpra e venda respectivas promessas
operações de mútuo cm garantia
eatecaria, sõbre imóveis iocalizados
. referido Estado, de acareio com as
siruções em vigor e uma vez apro-
da eada óPeraeild pelo Direta/. do
:partarneilik) de Aplicação de Capt-
1.
2. ?aia tal ilha fita o referido ser-
dor aUtorieado a assinar As fletes=
rias escrituras, dardo ou recebendo
Preços e quantias, reepettivas gni-

çóes, requer o que Ror precisó Pe-
nte quaisqüer repartiaões. devendo
• consignada em cada Pecai:ira a
dlcaeão 'especificada do processo
iministrativo e a data do despache
'avio do Diretor do Departamento de
alicação de Capital, que homologou
aiperação e aprovou e respectiva mi=
att de escritura.
3. Os presentes poderes vig,odara,o
.mente enquatito o outorgado se man.
ver respondendo peloadxpediente da
gencia no Pátadõ do Rio de janeiro.

Clideaor Freitas, Presidente. •

Nd 1.522 — Aplicar a Jorge Pereira
da ,Cóéta. Serveate, hivel 5, Matrí-
cula 1.055.120, a pena de suspensão
por'talada: tato dias de acbrdo com o
et. 2Q5, ,da L1 1.711, de 28 de 00-
tubro de 1952.

2. Converter a refetida penalidade
em multa, de aceirdo com o parágrafo
único do artigo acima citado.

N9 1.525 — Censiderar dispensado
Flávio de Melo Uchoa, Escriturário,
nível 1 0-B, mat. 1.805318, da função
gratificada 11-F de Encarregado da
Turttia de Pessoal (PIM), da Seçãõ
Administrativa (PBF), da Agenda -do
atado da Paraíba (APB), a •partir de
1. de março, de 1953.

N9 1.526 --- _Designar Maria das
Mercas Silve, Escrevente Dactilógrafo,
nível 7, mat. 1.537840, para exercer
a função gratificada 17-F de Mear-
regado da Turma do Pessoal (PBH),
da acção Administrativa (PBF), da
Agência tio Estado de Peralba (APB),
do -Quadro da Administração Central
e órgãos Letais — Parte Perm,anente.

N9 1.528 -a, Dispensar, a. Pedido
Geovane Dantas Wanderley, 'escritu-
rário, nível 1043, met. 1.179-.540 da
função gratificada 7-F, _de Chefe da
Seçao de Aplicação de Capital (PBC),
da Agencia do Estado da Paraíba
(APB), a pertir de 1-2-63.

Ide 1.520 — Designar Flavio de Melo
Uchoa, Escritúrário, Meei 10-B hitt-
Veicule 1.805.346, Para exercer a füh-
ção gratificada 7-r, de Chefe da seção
Administrativa (PEP). da Agencia do
Estado da Paraíba (APB), do teuedro
• Adfnihietreçao Central e ' órgãos
Locais -a. Parte Isermanente.

	

N9 1.531	 Corisideter diapeasadd
Adhemat avaliam de Menezes Ca/das,
Esealtutárid, hiael Matileulà
1.278.933, de Maça° gratifiearla 7-F.
de Chefe da Seção Adialnistrativa
(PBP) ., da Agência do Estado da Pa-
talha (AP13), 'à partia de 1 de março
de 1962.

N9 1.532 — Designar Adhenier Wil-
liam, de Menetes Caldaa. E.scrittleátio,
hível (Mat. 1.21a.93a, para exer-
cer t Pinção gratificada 1,F, de Chefe
da, aeçao de Aelicaçãa de Capital

•iliBC), da Agência do stftdo da Pa-
falba (APIa), do daledro da Adminis-
tração ^ Oelitrel é õreãOs Locedi
Parte Pertaaheate.

'rendo dm alála o que atinais 'do pro-
cesso no 52.773-82

Ne • 1.534 — Córtsiderat dispensada
Maria Coeli Gotivela Correia Linda,
Escriturária, tildai 10-S, mat. 1.275:189,
da função gratificada, 17-F, de Ena
'carregado da Turma de Empréstirao
Simples ((PBV), da Seção de Aplica-
ção de Capital (PBC), da Agericia do
Estado da Paraíba (APB), partir de
là dê inalo de I.M2.

1.5313 Constdeter designada
Violeta Matquee de Almeida faina,
Esaaitarátio, nrvel 10'B, Matricula
1.073.041, pada ;substituir o C,hefe dà
Seção de Aplicação de Capital (PBC).
da Agelaela do Estado da Paraíba
(APB), Geovane Danlete Wanderlea
nos seus Impedimentos eventuais, a
pedir de 17-5-62.

2. Revogar a Portaria n9 452, de 'I
de fevereiro de 1963, eme dei õu,
Maria Med Goudela Cerrha • L a,
tara a inesena autiçaó,

Ndi 1.bri — Oansiderar designado
José ROchei, .da Silva, Serviçal,' "nivel
8-1a, Mata. ne 1.278.902. .pata subs-
tituir o Ehaaiareakido da Turma de
a.fetetial e Coanualeaçõee (F83), cia
seção Adalifilstrativa (PEP), da
Agência do Estado da Paraíba XAPII)
&ate Bichttra Sobreira, rica seus lin-
pedirnentea , eventuale, a partir de 28
de mala de 1032.

No 1.538 — Desiatiar Matia !Atrela
Botto da Cunha, Oficiei de Admints=
Cegai,. nível I2-A, inana no 1.911.317,
para exercer a - runçãd gratifleada,

F, de E'ncarteeadó da Turma de
Ereptéttimo Sitnidet (PBV), da -Se-
afie) de APIleação de Capital (l°130).
da Agência do Estado da Paraíba
i(APB), 'do Queda() da Adialhistraefió
gentia' * 611~ Looats--= Parte Per-

	

manente.	 . - 1

N9 1 .b41 — Desighar Antônio de'
Alinelda Costa, Estiltietieõ. níVel 1/
Metr. no 1.911.141, pata etereer, dera
prejuízo de se ga atribuiebes mamada

duheab de Aetessik AdministratiVo
da Consultoria Técnita Pettlinhelite

Plabejaffletto e Orgonitatão dos
Serviços médicos /-tospitaleree, eubor-
ddidadà ab Diretordo Depertemeldo
de Atslatènela (DA)..

Canelderehdi as têtands do OrICIO

Ylõ 33, de 20 de abril de 1983, da Pae,
feitura Maineipal .de Se.)pueeda, Es-
tado dó Rio de -Janeltà;

Cedisidetando, ainaliheate a atiteal-
Zaçaõ do Exeelentissimo $ia Pres',
dente da Itepúbilea. exarada no Ofi-
cio supra anedia. (Part. PB= 28.90e,
de 1968, ediTias 46.198-63 e 	
PA-Br, 1.287-63.)	 •

N° 1.562 Colocar à disposição
da Prefeitura Municipal de -sapucaia,
Estado dó Rio de Janeiro; dele lede()
de 1 (um) ano, -selai prejuízo de seus
vencimentos e demais vantedens,
elo Mesquita bine), Médico; taattl-
dila no 1.291.165„ ponto n9 6.416, Ma
lotado na dubeaêaera de Petrópouls,
Estado do Rio de Janeiria

Cansidetando o &instai:de do Pró-
cesso n9 PA-r. 1.107-63, -de 13 de
maio de 1963; e

Considerafido,fihálmenté. õ dis-
posto no art. 115, li la e 2o, da Lei
ne Laia de 2à de outubrd -de 1952.

N9 1.toõà :-- Renove, da 'Agência
do IPASE fio Matahhão (AMA) pára
a Agência do mesmo Institutb, eia
Brasília (Ah?), Elcy Ferreira Cam-

os,Escrevente-dactilógrafo nível 7,
mataa ri° 1.609.064, ponto no 10.102.

2. Conceder à refeilda" hinciciaaela
as vantagens dá tal- ido 4.61ó, dê da
de deeeltbtõ dê 1961, regultienentada
pelo Decrete-no 807, sit 30 de. março
de 4962.

3. A ptesente portaria vigora a IJar.
t4r de 21 de maio de 1963.

-No 1,545	 Colocar à 'diseroaleão do
Gabineteda Presidência do IPASE,
em Brasília (?A-Ir.), até Ulteriiir
deliberação, Veia -Regina Ileusi, alh-
eia/a de Seguros Privados nivel 12-A.
'heir. . 2.124.489, ponto no 5.343,
tltualmente lotado • há Agência do
Inetitlibo em-Brasília (ADE).

2. Dista Portaria vigora a partir de
á de júbilo de 1963.-

Critasiderendo os termoe do Oficio
REG-34..6a, de 29 de março de 1963,
ao -Excelentíssimo Sr. Governador do
Estado do Acre. (Processo MTPs
meto 301.878=63); -

Considerando os tétanos da Expo-
tição de Motivos no G1M-108, de 8 de
Inalo de• 1953, do Ministro do Traba-
lho e Previdência SociaL (Procassõ
MTPs 9 306.283-6d); e

Considerando, • flharmerite, a autor'.
rizacão do Excelentíssimo
dente .da República, exaràda , ha su-
pra Citada EapOsição de IVIativas.

N° 1.557 — Colocar, Jata Gnecco
de Carvalho, Operador de Raio-X,
nível 9-A. malta tio 1.'912.855, palmo
119 5.713, à disposiedó de Gciaêtrio do
aastado tioakcre, sem prejuízo dos seus
Nadieiniehtos e dentais Vantagem, pelo
larade de 1, (UM) ano.	 .

PORTARIAS DE 7 DE JUNHO
DE 1943.	 • •

O Presjdehtêdó Iristituto de Pred,
Vidência te Assistência daa.Seldiddres
tio' Estado, usando das atribuições que
lheedia èontertd Delo art. 11, do
Decreto-lei 116 2.365, de 12 de detein
br .$) de 1940. reserve':

Copidelando s urgentes neõessa.
dedada -dós eerdiços do Gabinete da
Peesitiêncla dó IPASE -em tratilla

I4o 1 .3t9 1teni0Ver, Metia Be.;
leria Reis. EseritUrália, nível 10-13,
matr. h° I.113.484, ponto ri° :8.257,
ettlelffitlete tblocada disposição da
'Adenda do IPASE (Alad), riu Bra-
tília, pata o Gabinete da Ptesitlertela
dó Inetildta (PA-Br.), na Capital
Pederal. •	 -

Lotar a referida funcionária há Se-
oretaria a do Gabinete.

Considerando o coaste/11e no Me-
morandum 00-123 n9 178-63, de 4 de
junho de 1963.

N9 Lato	 Designar ..1Valter
',der da Costa, Eserevente=dactilógrafo,
nital V, metr. no 1.514, 11'08, ponto
na 10,334, para exercer a função gra-
tificada 174', de Encarregado da Tur-
a:te de Registro de Inversão, de Con-
tadoria Regional tia .Agência do
IPASE (ADF), em Brasília,

Tendo em vista o que cimeta ao
Processo p9 37.e82-63..

N9 1.571 -a Coloear à disposiçãe
desta Administração . Central (AC),
ge anatar . deliberaeãbaa sem ónus
para o IPASE, Maria tio Céu de Mello
Mestrinho, Escriturário, nível 8-/S.
metr. no 1.056.083, Ponto 11°
lotada na Agência .65; Estadó dó Pa-
raná (API1).

2. A presente piktatia vkora b, par-
tir de 31 de Meie de 1953. — Cride-
toe adiatrta, Presidente.

põktikIttik DE ló DE -jumto
_	 DÉ 1962

a) Presidente do Instituto de Pre-
vidência é Assistência dós • Setvidores
dó Estado, usandó dat attibulaaes que
lhe ske conferidas pelo art. 17, do
Decreto-lei no 2.865, de 12 de detem-
bro de 1940, resolve .: • .

Corielderándo a autorização do Ex-
celentíssimo Sr. Presidente da Repú-
blica, aposta no Oficio n 9 04, de .14
dê Março de 1963. do Sr. Gevernaa
ded 'dó Ettado do Rio de Jabeirb.

N9 1.572 Colocar à' dispotiçáo
dó Govéeno de Estadó do Rio de Ja-
neiro, pelo prazo de 1 (urre anb, sem
prejuízo de seus vencimentos e de-
itada viintagene, aaera Fettiandee cla
Rocha, Escrevente-dattilógtafo, fiarei
no 7, metr. no 1.000.434, atualmente
lotada na Agência do Instituto (ABJ),
nàqueie Estado da União, — elide-
flor Freitas, Presidente.

PORTARIA DE 3 DE . JINII0
bE 1963 -

O Presidente do Lastituto de Prea
detida e Aesisteacia dos Servidotee
) alstadó tlealldo dá atribuição que
çe confere to artigo 17, dó Decreto,.
ci n9 2.865, de 1.2 de dezetabeõ de
da), resolve;
Tendo em vista o que consta do pro-
asso no 31.d37-83;
Na 1 504 — biapensar José Gemes
Mirada, Atacidar de Peetaria, ali-

a 0-A; Matricula ri9 1.d51.258, dá
indo gtatifleadade 8-P, de Chefe da
eção Administratida de Assistddela
aLZ). da Agencia do Estadó dê Ala-
as (AAL), do Quadro da Adminia.

-ação Central e akgãos Locais — Par-
, Per-Manente. -
N9 1.505 — Desigaar Luiz altorabo
a,anjeiras, Escriturário, alvel
iaalcula 1.281 599, parti, eXereér a
Anda() geatificeda. d-Fi, de Chefe da
eeão Administrativa de Aeeistência
ALZ), da Agência dó, Estadia dê Ala-
•)es (AAL), do Quadeó - da Adrninit-
açao Central e órgãos t.000le
arte permahente.
CPdenor F'reitaS, Presidelite. •

IdaRTARIAB DE 4 DE JUNHO
tE 10e-ed

O Presidente dó tnstitutó de Previ-
Nide è Assistência dee Serficideee dó
-ande), ustitido d earibilição due lhe

fere ô art. 47, do Detrató-lel há-.
iero 2.885, de 12 de deetatibró de
40, .reselde:
Tendo a`M alga o XI:t4 deflete. da a)eo-

_dso n9 54.349-63.

N9 1.540 — Dispensar, a pedido,
Jorge 13iehara Sobreiro., Escrittitátio,
nível 10-8, Metr. n9 1.744.205, tia
ful'ição gratificada, 1.74., de Lateara
reglide da =ma de Material é Cd=
hniniceXões (PIM), da seção Advida
histtetiva (P131), tia Agéhela do Esa
Ude da Partdba (APB).

2. A presente	 vigora a
partir de 2 de julho de 196Q.

N9 1.541N9. 1.511 — Designar Jasé Rocha da
Silva, Berviçal, alvel 6-8, Matricula
h° i .2/8.002, .para exercer a função
gratifieada, 17F, de Encatregedo da
Taram de Material e Comalliegbe.s
(PI3F), da Agência do Estado da Pe.'
raiba (APB), do Quadro da Admia
nistraeão Central e ()Nails Lecala —
Parte Permanente. — Ciiden or Frei,
tas, Presidente.

PORTAR/As DE 6 DE 3UNI-10
3163	 -

O Presideate do Instituto de Pia-
vidência e Assistência dos aeraidoree
do Estado; usando da atribuição que
lha confere o art. 11, do Dzereto-lei
no 2.865, de 12 de deeembró de '1940,
resolve:

Tendo em vista o que cabeie do
Processo 11SE n9 8.086-62.	 •

N9 1.543 — Determinar tale RS an-
tagens de que trata o art. lê, 1 10,
da Lei no 4:069,- de 11 de Junho de
1262, regulataiehtedide pêlo 'Decteto,
119 51.1193,- de 8 de abril . de 1963, e
attibuidas aos eervideres Zela de
Sampaio Moateirta Camara. Médico
(TC,801). Classe 11, nível 18, pano
na 345, mana no 1.701.0113, e Eileen
de Sotlea Bendelte, Médico Sanita-

elatse A, Mel 17, Inatrietaa nú-
mero 1.218.830, exercendo em comis-
são o ;cargo de Chefe da Divisão de
&gata Medicds Peilfélibas, pelas
Portatias lis. a,d39,. de 24 de selem=
bro de 1962, e 3.885, de 11 de butua
bro de 1962, passam a vigorar a par-
tir de 15 de junho de io2. de eteado
com o disposto nó eat. 3", t lb dó
tilado decreto.

Tendo em vista o mie caneta do
gefoo. 040.10143.
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Regulamento expedido

pelo Decreto aa 36.773,
13.1-55.,
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-- de Reembélao Pasid
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PORTARIAS lakle 11 DE JUNHO
DE 1903 -

O Preladente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando cla atribuição que
lhe confere o art. 17, do Decreto-lei
n9 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
resolve:

N9 1.581 — Dispensar - Alexandre
Ferreira de Oliveira, Escriturário, ní-
vel 8, matr. a° 1.058.124, ponto nú-
mero 9.896, da função gratificada
17-F, de Encarregado da, Turma de
Material, da Seção de Adrahnstração,
da Agência Metropolitana de Brasília,
criada pelo Decreto n9 51.631, de 19
de dezembro de 1962.

2. A presente portaria vigora a
partir de 1 de junho de 1983.

N° '1.584 — Atribuir ao Delegado
da Agência Metropolitana em Brasilia
(ADE) podêres para reestruturar e es-
tabelecer condições de funcionamento
para todos os serviços e órgãos, da
extinta SOIB, transferidos it ADF.

2. alomologar a Ordem Interna nú-
mero 46, de 30 de maio de 1963, e
st9 48, de 5 de junho de 1963 da
Agência Metropolitana em Brasília.

PORTARIA N9 1.764 DE 21 DE
JUNHO DE 1963	 -

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores do
Estado usando da atribuição que lhe
confere o Artigo 17, do Decreto-lei
n9 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
resolve designar José de Assis As-
suinInão, Tesoureiro Auxiliar 4-C,
matrícula n9 1.588.317 para exercer
o cargo de Tesoureiro Chefe da Agên-
cia Metropolitana de Brasília, (ADF),

Clidenor Freitas, Presidente.'

CONSELHO FEDERAL
DE CONTABILIDADE

•
Ata da 358a Reunido	 •

As dezoito horas do dla, vinte e oito
do mês ee inalo do ano de mil nove-
centos e sessenta e três, na sala "Pau-
lo Lira", de sua sede própria, reali-
zou-se sob a Presidência , do Senhor
Eduardo Foréis, e com o compareci-
mento dos ConSelheiros que assinaram
o Livro de presença: Emílio Dias Fi-
lho, Wainir Antonio Luiz, Maciel GO-

meg Rangel, Célio Sanes •Barbieri e
substituinde o Conselheiro Ynel Alves
Camargo, que se encontrava doente, o
•Conselheiro Mário Franzolin a ,358a
reunião *. do Conselho - Federal a- de.
Contabilidade. Abertos os traba-
lhos, foi aprovada, sem emenda,
a Ata da reunião anterior — 357.
Jústificadas as ausências dos Conse-
lheiros Ynel Alves Camargo e Custó-
dio clemente de Souza Pinto. No Ex-
pediente, foram lidos as seguintes pa-
péis: Ofício do Cansei). International
des PràtiCICOR du Plan Comptable In-
ternational, a respeito do conclave de
ordem técnica e científica, e se reg..
azar em Barcelona, nos dias 30 de . ju-
nho, 1 2 e 3 de julho próximo vin-
douro. Ofício do Instituto de Conta-
dores do Peru, felicitando o CFC. pe-
la passagem do dia do Contador Ame-
ricano. Felicitações . pó- motivo do
aniversário natalício ao Ex-Presidente
adamastor Vergueiro da Cruz, Conse-
lheiro Osmar Vital Bela, •ex-Conse-
aleiro Arnaldo Gomes Neto, ex-con-
iultor Juridieo Dr. Flobison da S il-
veira Gil, ex-Conselleeiro Jose Dell'
Acra, ex-Conselheiro Mário Lorenzo
Fernanda. Agradecimentos • doa ex-
Coeselbeiros Adamaster -Vergueiro da
Cruz e Arnaldo Gomes Netto. Carta
lo Conselheiro Suplente Leão Fran-

' cisco Teixeira, comunicando sua au-
Cicia do pais, quando visitará à Eu-
ropa, e pondo-se ao dispór da Presi-
lência e dos Conselheiros e servidores
lo CFC. Telegrama de profissional do
Piauí, consultando &libre assinatura de
balanços, Ordem_do -Dia: O Come-
aleiro WOlnir Antonio Leiz relatou o

, processo a seguir: 53-63; Att.ks e rezo-

luçõe,s de fevereiro e março de 1963;
do CRC São Paulo; pelo arquiva-
mento, o que foi aprovado, O Conse-
lheiro Walnir Antonio Luiz pediu
adiantamento para os processos, em
keu poder, o que foi concedido. O Cone
&olheiro Maciel Gemes Rangel relatou
os processos a Seguir indicados: 93-62;
ORO — pará; Atas e resoluções de
novembro e dezembro de 1962; apro-
vado o parecer do conselheiro relator,
com várias observações ao C.R.C.
104-62; do ORO — Rio de Janeiro;
atas e resoluções de outubro a dezem-
bro de 1902; os expedientes tratam de
assunto de rotina. Estranhou, ainda,
o reator que constasse da Ata a par.
ticipação de um membro do CFC, em
reunião do CRC-RJ, que visitava o
Órgão, em caráter estritamente, parti-:
cular, registrando conceitos emitidos,
em caráter pessoal, . na palestra que
mantivera com membros daquele Re-
gional. Deve-se notifecar o Conselho,,
pelo atraso nas remessas de suas atas
e resoluções. No mais, sou pelo arqui-
vamento, o -que foi aprovado pelo Ple-
nário: 46-63; CRC e-- Pernambuco;
atas e resoluções de janeiro- e feve-
reiro de 1963; pelo arquivamento, o
que foi aprovado pelo Plenário. In-
terêsse Geral: Com •a palavra o Pre-
sidente Eduardo Foréis,•para trazer ao
conhecimento do Plenário, que estêve
em Brutas, indo, pahneiro ao Tribu-
nal de Contas da União, entregar a
prestação de contas do CFC, e receber
provisões, de quitação dos Conselhos
Federal e Regionais. Lá 'estêve com
o Chefe da 19 Diretoria de Tomada
de Contas, que informou estar o • Tri-
bunal entregando as provisões, dire-
tamente aos responsável...a.° que fugia
ao contrôle do CFC. Dal, estar redi,
gindo um memorial ao Sr. - Presidente
do Tribunal de Contas da uniáo, so-
licitando-lhe Vidas ai provisões sejam
entregues por intermédio do CFC,
aproveitou o ensejo para entrar em
contato com os' membrosdo ORO —
Distrito Federal, cujo funcionamento
vem sendo irregular com atrasos de
cotas, atas etc. Constatou que a situa-
ção não anda normal, para o nosso
mais novo Regional, motivo porque,

--- INSTITUTO DO 'AÇÚCAR
E DO ÁLCOOL

PRIMEIRA TURMA DE
JULGAMENTO

Os processos constantes das' pautas
de julgamento publicadas no Diário
Oficial de 8-3-62 — fls. 727-8 — Diá-
rio'Ofic:al de 7-8-63 — fls. 3.383-4-5
— Diário Oficia/ de 19-1e-62	 fls.
5.272	 Diário Oficial de 13.2-63 —
fle. 440 e Diário Oficia/ de '14-6-63
fls. 1.614 continuam em pauta de jul.
gamento para as sessões ordinárias
(quarta-feira) às dez horas dos dias
3, 10, 17, 24 e 31 de julho e 7, 14, 21
e 28, de ageato de 1963 na sala das
sessões clti Primeira Turma. 'de Julga-
mento na Praça Quinze . de Novembro
42, 89 andar — Rio de Janeiro — Es-
tado.da Guanabara.
•Os processos constantes das pautas

de mig,amento publicaaas no ,Diário
Oficial de 8.3.62 — fls. '729-30 -a- Diá-
rio Oficial de 15.10.62, fls. 4.378-9 80
4.778 e Diário Oficial de 19-12-62 —
fls. 5.272 continuam em pauta de jul-
garaento para as sessões extraordiná-
rias (quinta-feira) às 10 horas dos
dias 4, 11, 18 e •25 de julho e 1, 8, 22
e 29 de agõstó de 1963 na sela das
sessões da Primeira Turma de Julga-.
mento na Praça 15 de Novembro 42,
89 andar — Rio de Janeiro -- Estado
da Guanabara, .

Os processos constantes das pautas
de julgamento publicadas no . Dielrio
'Oficiai de 4-7-62 — ts. 3.023 -27-28 e

faz um apêlo a seus 'membros para
que procurassem xegularizez a situa-
ção do órgão. Em seguida, propôs une
voto de profundo pesar, pelo passa-
mento do Ex-Deputado e Contabilista
Fernando Ferrari, fato que enlutou a
Classe. Aprovado o voto, ficou deli-
berado que se desse conhecimento do
mesmo à família do ilustre desaparee
eido, E nada mais havendo que tratar
foi encerrada a reunião às vinte e uma
horas, sendo lavrada a presente ata,
por _mim secretário, Silvio Romero
Cavalcanti Coutinho, que após a prova-
da 'em Plenário, sere assinada pelo
Senhor Presidente Eduardo Foréas e
por mim Secretário.

CONSELHO REGIONAL DE EN
GENHARIA E AROUITETURA

5, Região

DESPACHO DO PRE.SIDENTE
Expediente . de 10 de junho

de . 1963
Processos

Ne' e. lei — Augusto Baptista Perei-
ra — Expedida 2e via da Carteira
Profissional W 3 .502-D. -	 ,

N9 10.511 — Harley Granata — Ex-
pedida nova Licença Precária 119, 187
(cartáo novo).

N9 45.654 —. Euclydes Guttemberg
Piau — Assinada a Carteira Profis-
sional n? 11.639-D.
' N9 43.675' a- Marconi Teixeira de
Carvalho — Assinada a Carteira Pro-
fissional W 11.638-D.

N9 46.645 — Reimpen — Comércio
e Indústria S. A. --a- Registre-se.

N9 49.105 — Planenge — plane-
jamentos e Engenharia Limiteda. —
Registre-se. ,

N9 49.731 a-- José Jorge de Seixas
— Visto na _Carteira Profissional da
29-Regi8o W 1.536-D.	 -e-a

Na 18.774 — Viatorio Lula Pozzi
— Deferido..	 -

N9 41.041	 Companhia Carnasciali
— Indústria e Comércio. — Autue-se.

Diário oficial de 2-4-83 — fls. 979-80
continuam em pauta de .julgamento
para as sessões extraordinárias (quine
ta-feira) às quinze horas e trinta mi-
nutos dos dias 4, 11, 18 e- 25 de julho
e 1, 8, 22 e 29 de eget° de 1963, na
sala das sessões da Primeira Turma
de Julgamento na Praça 15 de Novem-
bro 42.89 andar — Rio de Janeiro —
Estado da Guanabara,-

ia GUNDA TURMA DE
8ulenAlall3NTO

Os processos onnstentes das paut:
de julgamento publicadas no Diár
Oficial de 21 -2 -63 — fls. 554 e Dieta
Oficial de 15-3-63 — lis, 814-5 cont
nuam em pauta de julgamento pai
as sessões extraordinárias (terça-fe
ra) às quatorze horas e trinta min,
tos na sala das sessões da Seguiu
Turma de Julgamento, na Praça
-de Novembro 42, 8 9 andar — Rio
Janeiro — Estado de. Guanabara,
dias 2, 9, 18, 23 e 30 de julho e G, 1
23 e 27 de agôsto de 1963.

Os processos constantes das pauta
de julgamento publicadas no Diári
Oficial de 30-10-62 — fia. 4.7284
Diário Oficial de 6-11-82 --- fls. 4.77
e Diário Oficial de 15-3-83	 fls
815-6 continuam em pauta de juige
mento para as sessões ordinária
(quarta-feira) às quatorze horas

trinta minutos na sala das seseoes
Segunda Turma de Julgamento a-
Praça 15 de Novembro 42, V andar

Rio de 'Janeiro •a- Estado da Guana
bera, dos dias 4, 11, 18 e 25 de julho e

343-58.	 •
Os processos constantes das pauis,

de julgamento publicadas .. no Diari
Oficial de 23-4-62 — fls. 1.791-3
D.:ário Oficial de 19-12-62 — lis. 5.27
e Diário Oficial de 2-4.63 — fie
980-81 continuam em pauta de julga
mento para as sessaes extraordinária
(quinta-U-1'a) às quatorze horas
trinta minutos na sala das sessões d
Segunda Turma de Julgamento, si
Praça 15 de Novembro 42, 8 9 andar"
Rio de Janeiro — Estado da Civana
bar, dos diz 4, 11, 18 e 25 de julho
1, 8, 22 e 29 e 29 de' agõsto de 1963

COMISSÃO EXECUTIVA
Retificação

Na publicação do D:ário Oficiai, ra
3-6-63, fie. 1.518, no Acórdão 1.705 .
Processo A./. 567-57, fazese a seguiria
te retificação:

Onde se lê: Hélio Cruz de Oliveira,
relator.	 e

Lela-se: Aloisio de Miranda Ea8t/2.,
relator.	 .

Acórdão E19 1.718 — Processo: A.I.
343-58.

Onde se lê: João Soares Palmeira,
relator.

Leia-se: rfeilo cruz de Oliveira, rP
lator.

INSTITUTO BRASILEIRO
DO CAFE

MAPA DEMONSTRATIVO DA. CON•
CORRÉNCIA PÚBLICA N9 4-63

Objeto da Concorréncia
Item 1 — 4.000 quilos de barbante

fio de algodão 12-5 — extra penteado.
Item 2 — 4.00 Oquilos de barbante

fio de algodão 12-5 — sim ples •

MEIAS CONCORRENSES

Item 1 	  1.550,01i
Item 2 	  1.059.00

Rio do Janeiro. 24 de junho de 1983.
-- 'Armando Barroso ck! CannItio,
Presidente da Comissão `de Concor-
rência.

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

Moraes Alves Comércio e
Indústria S. A.'

Item 1 	
Item 2 	

J. -R. Pires Comércio e
-	 Indústria S. A.:

Item 1
Item 2 	

Fornitor Indústria e Co-
mérico Ltda.

,	 -Item 1 	
Item 2 	

Luiz si-queira Júnior &
Cia. Ltda.:

•1.766Ae
1.157,ei

1.891.40
1.186,4e

13E0.00
1.320,60
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TÉRMOS "DE CONTRATO
qualquer indenização se o registro fars
cienegado. •

Uundecima (Prazo) — O Prazo da
execução dos serviços ora contrata-
doa é de 400 (quatrocentos) dias cor'
ridos, contados da ' data co registro
pelo- Tribunal de Contas e dentro das
condições convencronadas.

Declina ,aeguntta (Pise-alia:Mo) —
A fiscalização da execução doe ser-
viços "indicados na cláusula terceira
ficará a cargo do 12s Distrito-Federal
de Oara.s de Saneamento, com o qual
cumpre ao Departamento entender-
se diretamente, de preferência por
escrito, sóisre quaisqber , assuntos re-

cruzeiros) por metro cúbico,	 lacionaeas com os mesmos serviços.
g, _ Limpeza -da obra, conforme Dea:nia Terceira (Equ(paniento) —

especificado — Global — Cr$ 1-0.0	 (N? 22.032 — 4-7 63 — Cr$ 8.160,00)0,00 o Departamento não cederá áo Ent-
cinqüenta mil cruzeiros),	 preiteiro equipamento algum para a

	

10. — Nos preços acima estão In execução dos serviços" ora conirata• 	 -
cluidos todos os demais serviços ne- dos,
ce.ssário à realização da obra. Decima Quarta (Multas) — O Em-

Quinta (Valor e Dotação) — A preiteiro, que deixar de cumprir qual-
despesa dêste contrato no valor de quer cláusula deste contrato . bem co-
Cr$ 46.953.000,00 (quarenta e seis- mi mo deixar de dar aos trabalhos o
lhões, novecentos e cinqüenta , e„ três ritmo em correepondencia U erono •
mil cruzeiros), , correrá no presente grama aprovado pelo D.N.O.S., pa
exercido pela Verba 2.0.00 — Trans- gará a muita varalvel de 0,.% (um
ferência, Consignação 2.1.00 — Au- décimo por cento) a 1% (um por em-
xilios e Subvenções, Subconsignação to) sfeere o valór do contrate, a ela
2.1.01 — AUX,1110s. 3 — Entidades Au' io do Diretor Geral do inumo De-
tárquicas, 2	 D .N .0. S. , 5 — Orbes parlamento. .
de Saneamento, etc. •26. — São Pau- Décima Quinta — O Enepreiteiro fi-
lo, 9 — Obras de Saneamento, etc. Cará igualmente sujeito à multa (cl.
do Anexo 4.22 — M.V.O.P., 03-03-02 14s), por dia que excede: . do prazo
— Divisão de Orçamento — Muar- fixado na cláusula undecinea, salvo
gos Gerais), da Lei n9 4.177, de 11 motivo -de força maior' devidamenre
de dezembro de 1962 (Orçamento eia reconhecido pelo Depareamenro.
União' para 1963), ficando desde Já • De'cima Suta (Rescisão)	 Se .oempenhada a importância .de Cr$ ••	 d
15.000.000.00 (quinze milhões de cru- numero edias excedentet;; a que se

MINISTÉRIO
DA VIAÇÃO E OBRAS

PÚBLICAS

D2PARTAMENTO NACIONAL
Dt ORAS DE SANEAMENTO

2-,i;• ;;,o de Contrato n? el para exe-
cum do serviço de canatizaçao e

e;tiateato do Córrego mato
Grasso, no 12? Distrito Federal de
Obras (te Saneamento, Estado de
Sr,o k'f;ulo.

Aos vinte dias do mês de junho de
1963, as dezessete horas, na sede do
Depariamento Nacional de Obras de
Saneamento (DNOS), à Praça Pio X,
iituncio 78, 5 9 andar, neste Estado,
sa.a tia Proeuradoria Geral, empe-
reee.am o Procurador de Primeira
Categoria, Bel. Dilson Melgaço Fil-
greeires, Diretor da Diviefió de Admi-
Yatraçao e como representante do
DNOS, cx vi do disposto no art. 80.
e 29, inciso III, do Decreto ti9 1.487,
de 7 de novembro de 1962, ea) Sr. João
Baptista Lamarão, na qualidade de
sócio da firma Alvorada Engenharia
S. A., eatabelec_da no Rio de Janei-
ro, Estado* da Guanabara, à rua Juan
Pablo Duarte, número trinta e seis,
sela duzentos e quatro, para o fim
de usinarem o presente termo de
contrato para execução do serviço de
canalização e revestimento .10 córre-
go Mato Grosso, no 12 9 Distrito Fe-
deral de Obras de Saneamento, Esta-
do de São Paulo, decorrente, da pro-
posta vencedora na concorrência pú-
blica; a que se refere o Edital núme-
ro 14-63, publicado no Diário Oficial
— Seção I — Parte II, de 15 de fe-
vereiro de 1953, página número qua-
trocentos e setenta e nove (479), e da
aprovação pelo Diretor-Geral no pra.
cesso número DNOS-2.562 • e das
cláusulas que se seguem:

Primeira (Designação) — O Depar-
tamento Nacional de Obras de Sa-
neamento será designado por Depar-
tamento e a firma Alvorada Enge-
/lharia S. A., por Empreiteiro.

Segunda (Instruções e especifica-
Çães — O Empreiteiro declara co-
nhecer as "Normas Gerais para Em-
preitadas" vigorantes no Departa-
mento e a elas submeter-se, quando
não colidirem com as disposições dês-
te contrato, como também declara
submeter se às especificações técnicas
dos serviços ora contratados e cujas
fôlhas, com a rubrica de ambos os
contratantes, são consideradas como
parte integrante do presente instru-
mento, a que se juntam.

Terceira (Discriminação dos servi-
ços) — Os serviços ora apestados
constam de canalização e revestimen
to em concreto armado do Córrego
Mato Grosso, no Município de Alti-
nópolls, 129 Distrito Federal de Obras
de Saneamento, Estado de São Paulo
de acôrdo com o projeto constante
das plantas na. ESP 357 e D3P 371.

tal de 35.500 (trinta e cinco neil e
quinhentos) quilos — Cr$ 210,00 (Ma'
zentos e dez cruzeires) por quilo.

6. — Concreto simples, nam vo-
lume de 1.400 (mil e quatrocentos)
metros calinas — Cr$ 1e.a00,90 (quin-
ze mil cruzeiros) por metro cúbico.

7. — Revestimento cem argamassa
de cimento e areia, mima ares de
8.500 (oito mil e quinhentos) metros
quadrados — Cr$ 28 g,.00 (duzentos e
oitenta e o.to cruzeiros) por metro
quadrado.

8. — Atêrro, inclusive compaetação
num volume de 2.000 (dois mil) me•
troa cúbicos — Cr$ 200,00 (duzentoe

Quarta (Quantidades e preços):

1. — Instalações e serviços preli-
minares, conforme especificado
Global — Cr$ 2.200.000,00 (dois mi-

e duzentos mil cruzeiros).

2. — Escavação e transporte de
terra, até a distância máxima de 130
(cento e cinqüenta) metros, num vo-
lume de 10.000 (dez mil) metros cúbi-
cos — Cr$ 430,00 (quatrocentos e cin
quente cruzeiros) por Metro cúbito.

3. _ Colocação de pedra-de-mão
em tôda a extensão do canal, num
volume de 2.500 (dois mil e quinhen-
tps) metros cúbicos — Cr$ 3.160,00
(bre-, mil cento e semente cruzeir0e)
por metro cúbico.

4. — Fornecimento e colocação de
drenas, num total de 2.000 (duas mel)
unidades — Or$ 540,16 (quinhentos
acene-troe) per sanidade.	 efeitos, entrara em vigor na data da

5. — Ternacineeate, ~agem. ar- seu relida° »el. Italleanal da Contas, bafa para as questões judeetals regai-

• 60 *0389 dea "em. i	 11)- 31,4—• !e —	 e toAce ittoto4eSs et*Wete.

zeiros), na conformidade di respecti- re ere a c 
u 

ususa undecena, ultrapae-
va nota número 761, de 1 de junho sar a quinze dias, ou se não foremanelados os trabalhos trinca dias apósde 1963,.que será reforçada de acôrdo 

C) registro pelo Tribunal de Contes
com o desenvolvimento dos trabalhos' caberá a rescisão automática do pra •e no exercício subseqüente por conta
d	 sente contra:e), com a conseqüente per-os créditos próprios à dispasição do da da caução depositada em favor doDepartamento.	 I).N.O.S., independentemenie de In-Sexta (Forma de pagamento) ._

s	 terpelação judicial ou extrajudicial.O pagamentos, de acôrdo com a ;lata 
aula precedente, serão efetuados em Decima Sétima — Caberá ainda a

rescisão, com perda da cauçào, casomoeda corrente, diante de medições o Empreiteiro oponha comprovadas
parciais. dos serviços excetuados. A dificuldades à fiscalização do Depar-fiscalização competente extrairá n-s ta ento

• DeCilna Oitava — Poderá ocorrer
a rescisão amigável deste conerate,
sem perda da caução e sem-indeni-
zação por qualquer das partes contra-
tantas, caso a percentagem de irea-
Justamente (cláusulas 79 e 8 9 ) deva ser
superior a trinta e cinco por centa

aso .
Décima Nona (Inidoneidade) ___ o

inadimplemente das presentes ebre
gações contratuais poderá -importar
em declaração expressa de inidonei-
dade . do Empreiteiro para contratar
ou transigir com o Departamento, sem
desprezo de qualqueqr das ourtas san-
ções previstas neste contrato.
• Vigésima (Responsabilidade) _
Nenhuma responsabilidade caberá a.)
Departamento pelos danos que o Em-
preiteiro venha a causar a terce.ros,
em virtude da execução 'os serviçosNona (Caução) — A caução inicial ora contratados. Por sua cdnta cor-de Cr$ 470.000.00 (quatrocentos e se- rerão os ónus do seguro, que lhe

tenta mil cruzeiros), foi depositada cumpre fazer, para cobertura dos ris-
em Moeda corrente, na Caixa Eco- cos dos acidentes de trabalho, pelos

ice, Federal do Rio de Janeiro, quais deve responder. Igualmente caconforme guia -de recolhimento mia

boletins de medição, visando as res-
pectivas contas ou faturas para efei-
to do pagamento.

Sétima (Reajustamento de preços)
— A revisão dos preços unitários des-
te contrato, com variação superior a
dez por cento (10%), só será admiti-
da em casos fortuitos ou de fôrça
maior (art. -1.058 do Código Civil),
ou quando ocorrer qualquer das cir-
cunstâncias previstas ao Decreto nú-
mero 309, de 6 de dezembro de 1961
(republicado a 12 do mesma mês),
aplicando-se, neste caso, a fórmula
prevista no art. '79 Ao mesmo Decre-
to.

Oitava — O reajustamento, admiti-
do na forma da cláusula precedente,
será objeto de contrato aditivo, que
será submetido a registro do Tribu-
nal de Contas.

mero 98.501, de 12 de Junho de 1963.
Para garantia da perfeita execução
dos serviços, e refôrço da caução, o
Empreiteiro depositará ainda a im-
portância de Cr$ 1.877.630,00 (um
milhão, oitocentos e setenta e sela
mil, seiscentos e cinqüenta cruzeiros),
em parcelas correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor das me-
dições parcial, até a integralização
da caução.

Décima (Registro) — O presente
contrata, Intransferível para todos os

ber-lhe ão as despesas decorrentes da
lavratura e legalização deste instru-
mento.	 ,

Viésima Primeira (Casos JrniSSOS) —

Os casos omissos e o que se tornar
controvertido em face das presentes
cláusulas contratuais serão resolvido;
por despacho do Diretor Geral da
(DNOCS, cabendo recureo ao Ministro
da Viação e Obras Públicas, no' prazo
Improrrogável de oito dias seguidos ft
data do mesmo despacho.

Vigéeinfra Segunda (nro) — Fica
.0,4o4aele fôro do Estado da Guanae

E, para firmeza e validade de tudo
quanto fica acima estipulado, lavrou-
se o presente termo de contrato no
livro próprio, o qual, depois de lido
e achado conforme, vai assinado por
mim Maria do Rosário Leal Costa,
Assistente, símbolo 6-C, cargo isola-
do de provimento efetivo, pelas partes
contratantes e pelas testemunhas pre-
sentes a êste ato; têrmo de contrato
do qual serão extraídas doze vias au-
tenticadas e destinadas aos fins e
formalidades legais.

Rio de Janeiro, em 23 de junho de
1963. — 3ilson Melgaço Filgueiras.
— J0. -.10 Baptista Lamarão, — Maria
do Rosário Leal Costa. — Testemu-
nhas: Dr. Lohengrin meira de Vas-
conceitos Chaves. — Gilberto O'Daly
Soares, -- Visto: José Andréa, Pro-
curador Geral.

Termo de Contrato n? 57 para draga-
gem e demais serviços complemen-
tares para canalização de cursos
d'água e construção de diques, 59
Distritc Federal de Obras de sanea-
mento, no Estado de Pernambuco.
Aos vinte e seis dias do mês de ju-

nho de 1963, às dezessete horas, na
sede do Departamento Nacional de
Obras de Saneamento, (ENOS), a
Praça Pio X n9 78 9 59 andar, nesta ci-
dade, sala da Procuradoria-Geral,
compareceram o Procurador de Pri-
reee— categoria Bel. Dilson Melga-
ço Filaueiras, Diretor da pivisaa de
Administração e representelate do D.
N. O. S., ex vi do disposto no arti-
go 80. e 29, incisoIII, .do Decreto no-
mero 1.487, de 7 de novembra de 1962,
e o Sr. Itair da Silva Lopes. na qua-
lidade de Procurador da firma Cana.
erutora Guararapes Leda , estabeleci-
da na cidade de Maceió, Estado de
Alagoas, à Avenida Gustavo Paiva nú-
mero mil oitocentos e quarenta e ciais,
para o fim de assinarem G presente
contrato de execução dos serviços :e
dragagem e demais seeviços comple-
mentares para canalização de cursos
d'água e construção de diques, no 59
Distrito Federal de Obras de Sanea-
mento, no Estado de Pernambuco, de-
corrente da proposta, vencedora na e
concorrência pública, a que se refere
o Edital n9 156-02," puolicede no Dia-
rio Oficial "Seção I — Parte II"; pá-
gina número três mil novecentos e
trinta, de 24 de setembro de 1962, da
aprovação pelo Diretor-Geral no pro-
cesso n9 ENOS-9.445-62, e das cláusu-
las que se seguem:
. Primeira (Designação) — O Depar-
tamento Nacional de Obras de Sanea-
mento, será designado por Departa-
mento e a firma Construi...ira Guara-
rapes Ltda., por Empreiteiro.

Segunda (Instruções e especifica-
ções) — O Empreiteiro declara cc.:lhe-

! cer as "Normas Gemes para Emprei-
tadas" vigorantes no Departamento e

•a elas' submeter-se, quando não coli-
direm com as disposições dêste contra-
to, cemo também declara submeter-se
às especificações técnicas, dos servi-
ços ora • contratados e cujos fôlhas,
com a rubrica de ambos os contratan-
tes, são consideradas como parte Inte-
grante O presente in.st,rumento, a que

se juntam.
Terceira (Discriminação dos servi-

ços) — os serviecs — Os servieos ora
ajustados constam de escavação e de-
mais serviços complementares para
canalização de cursos d'água e cons-
trução de diques, no 59 Distrito Fe-
deral de Obras de Saneamento, Esta-
do de Pernambuco, num volume de
450.000 (quatrocentos e cinqüenta mil)
metros cúbicos. Os serviços ••:rão
executados nos canais Ipojuoca Vasco
da Gama, Beberibe, Setubal e Jordão.

Quarta (Quantidades e preços) —
Para pagamento dos serviços serão
observados os seguintes preços:

1. — Escavação em terra ou mate-
rial mole, inclusive todes as operações
ziecd!asarias à realização integral dos
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co — obras de saneamento etc., do
Anexo 4.22. MV(SP — 03 . G2.08 — Di-
visão do Orçamento — (Encargos Ge-
rais), da Lei número 4.177, de 11 cie
dezembro de 1962, (orçamento da
União para 1963), fixando desde já
empenhada a Importância de 	
Cr$ 15.000,000,00 (quinze milhões de
cruzeiros), na conformidade da res-
pectiva nota número 762, de 18 de ju.
nho de 1963, que será •ef orçada de
acôrdo com o desenvolvimento dos
trabalhos, e no exercício subseqüente
por conta doa créditos próprios à dis-
posição do Departamento.

Sexta (Forma de pagamento) — os
pagamentos, de acôrdo com a cláusu-
la precedente, serão efetuados. em
moeda corrente, diante de medições
parciais dos serviços executados. "A
fiscalização competente extrairá, os
boletins de medição, visando as . res-
pectivas contas ou faturas para efeito
de pagamento". •

Sétima (Caução) — A caução inicial
de Cr$ 75.000,00 (setenta e cinco mil
cruzeiros), foi depositada em_ moeda
corrente na Caixa Econômica Federal
do Rio de Janeiro, conforme guia de
recolhimento número 94.473, de 1 de
junho de 1963. Para garantia da per-
feita 'execução dos serviço; e refôrço
da caução, o Empreiteiro depositará
ainda a importância de Cr$ 1.437,50
(mil quatrocentos e trinta e sete
cruzeiros e cinqüenta centavos), em
parcelas correspondentes a 5% (cinco
por cento), do valor das medições
parciais, ate a integração da caução.

Oitava (Registro) — O presente
contrato, intransferível para todos os
efeitos, entrará em vigor na data do
seu registro pelo Tribunal de Contas,
não se responsabilizando a União por
qualquer indenização se o registro fôr
denegado.

Nona (Prazo) — O prazo da
execução dos serviços ora contratados
é de trezentos e sessenta • (360) dias
corridas, contados da data do registro
pelo Tribunal de Contas e dentro das
condições convencionadas.

Décima (Fiscalização) — A fiscali-
zação da execução dos serviços indi-
cados na cláusula terceira ficará a
cargo do 59 Distrito Federal de Obras
de Saneamento, com o qual cumpre
ao Empreiteiro entender-se diretamen.
te, de preferência por escrito, sebre
quaisquer assuntos .relácionados — com
OS mesmos serviços.

Undécima (Equipamento) — Para
execução dos serviços o Departamen.
to fornecera ao Empreiteiro o seguin-

-te aparelhamento:
1. — 4 (quatro) drag-lines marca

FIR, motor Albin de 80 HP, lança de
12.00 metros e caçamba de 3/4 de jar-
da cúbica de capacidade, números de
registros 6-HR-218, 6-HR-219, 	
6-HR-220 e 6-HR-221, cujo valor atual
é de Cr$ 35.000.000,00 (trinta e cinco
milhões de cruzeiros) para cada um
dos drag-lines. O aparelhamento (tei-
ma relacionado será entregue ao Em-
preiteiro, na cidade de Recife

Décima Segunda (Multas) — O Em.
preiteiro, que deixar de cumprir qual-
euer clausula deste contrato, bem co-
mo deixar de dar aos trabalhes o rit-
mo em cOrrespondência ao cronograma
aprovado pelo DNOS, pagará a multa
variável de 0,1% (um décimo por . cen-
to) a 1% (um por cento) sobre o va-
lor do contrato, a juizo do Diretor
Geral do mesmo Departamento.

Décima Terceira — O Empreiteiro
ficará igualmente sujeito a multa (ci.
129 ) por dia que exceder do praz.o fi-
xado na cláusula nona, salvo motivo
°e fôrça maior devidamente reconhe-
cido peto Departamento.

Décima Quarta (Rescisão) Se o
numero de dias excedentes, a que se
refere a cláusula nona, ultrapassar -a
quinze dias, ou se- não forem inicia-

i dos os trabalhos trinta dias após o re-
•gestro pelo Tribunal de Contas, cabe-
rá a rescisão automática do presente

1 contrato, com a conseqüente perda da
caução depositada -em favor da Fa-

- zenda Naolonaa independeattemente

ieerviços e acabamento dos taludes dos

A 11.1 — Cr$ 29,76 (vinte e nove cruzei-
aos é setenta e cinco centavos) por
metro cúbico de dragagem ou remo-
Ø.o do material dragado, por tombo.

2. — Ta ita fixa — Cr$ 10,00 (dez
cruzeiros) por metro linear, e por
margem de canal ou vala coletõra
dragados com, os taluees regulariza-
dos.

3. — Conformação do mateeial dra-
gado para confecção de diques, in-
dlusive tó4a as Gee:ações necessárias
ao seu perfeito acabamento - 	
Cr$ 3,50 (três cruzeiros e cinqüenta
Centavos) por metro ctibico.

4. — Dragagem eventual de mate-
rica duro — Cr$ 38,00 (trinta e oito
Cruzeiros) por metro cúbico.

5. — Extração eventual de moledo,
cora retirada do material decomposto
para fora do leito do canal — 	
Cr$ 50,00 (cinqüenta cruzeiros) por
metro cúbico.

6. — Extração eventual de rocha a
Tego e. retirada do material derreca.-
do para fora do leito do canal — . .
Cr$. 750,00 (setecentos e einqüenea
cruzeiros) por metro cúbico.

7. — Viagem de drag-lines sem
pranchões em campo limpo e firme ou
estrada — Cr$ 400,00 (quatrocentos
cruzeiros) por quilômetro.

8. — Viagem de drag-lines sem
pranchões com preparo do terreno
(capoeira ou mato) exigindo o empre-
go de foice ou machado — 	
Cr$ 1.200,00 (mil e duzentos cruzei-
ros) por quilômetro.

9. — Viagem de drag-Unes sôbre
, pranchões com ou sem preparo do ter-
reno — Cr$ 15.040,00 (quinze mil
cruzeiros) por quilômetro.

10. — viagem sôbre "trailler"
Cr$ 45.000,G0 (quarenta e cinco mil
cruzeiros) por dia de viagem.

11. — Desmontagem necessária 8.
viagem de drag-linee — Global —
Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros).

12. — Montagem de draglines con-
seqüente da ocorrência prevista nu
Item 11 — Global — Cr$ 30.000,00
(trinta, mil cruzeiros).

13. — Fornecimento e assentamento
eventual de bueiros, tipo ARMCO, de
Oreten de diâmetro, bitola 12, inclusa.
vr antas ou tubos de concreto do

•rriao diâmetro — Cr$ 15.00e,00
(q iinze mii cruzeiros) por metre

14. — Desmatamento manual neces-
sário a construção de valas e canais

P cruzeiros por metro quadrado,
sendo P calculado pela fórmula P =
D2 SN (6 4- 0,5 L) na qual:

P = o preço do metro quadrado
desmatado e limpo, em cruzeiros.

D = O diâmetro médio das árvores
em metro.

S = O salário-mínimo hora na re-
gião inclusive leis sociais, em cruzei-
ros por hora.

N = O número médio de árvores
por . metro quadrado.

= A largura da faixa desmatacta
em metros.

15. — Desmatamento manual neces-
sário a construção de diques — P
cruzeiros por metro quadrado, sendo
P calculado pela fórmula:

P = D2 SN (6	 L) observadas as
demais . condições do item 14.

16. — Não será pago o de.smatee
mento' cujo preço, unitário fôr inferior
a Cr$ 10,00 (dez cruzeiros) por •netro
quadrado

17. — Se o preço do desmatamen-
to, calculado pele fórmula, fôr supe-
'rior a Cr$ 0,50 (cinqüenta centavos)
por metro quadrado, os serviços sele()
contratados à parte.

Quinta (Valor e dotação) — A des-
pesa deste contrato, no valor de
Cr$ .15.287.500,00 (quinze milhões du-
zentos e oitenta e sete mil e quinhen-
tos cruzeiros), correrá no presente
exercício pela Verba 2.0.00 — Trans-
ferências — Consignação 2.1,00 — Au-
xílios e Subvenções, Subconsignação
2.1.01 — Auxilios — 3 — Entidades
Autárquicas — 2 — DNOS — 5 Obras

' de Saneamento, etc. — 18 Pernambu

Interpelação judicial ou extrajudicial. ' ia9 D.WOCS-5.7,2 03, e das cliiesulà").
Decima Quinta — Caberá ainda É que se seguem:	 r 1rescisão, com perda da caução, caso o Primeira (Designação) — O DeparoEmpreiteiroc
	

a 'comprovadas á. tomento Nacional de Obras de Sanes.
fiouldades fiscalização do Deporta- mento será designado por Deputa.
mento.	 •mento e a firma Companhia Ferro

Décima Sexta (Inidoneidade) — O Brasileiro S. A., por Fornecedor.leadimpeimento das presentes obriga- Segunda (Instruções) — O Fome-çôes contratuais pOderá importar em ceder declara conhecer e submeter-se
declaração expressa de indoneidade do às Condições do Edital de Concorreu.
Empreiteiro para contratar ou tremi- cia acima mencionado (n 9 63-63), Ple.,ngir com o Departamento, sem despre- blicado no 'Diário Oficial "Seção r.zo de qualquer das outras sanções pre- Parte II", de 7 de maio de 1963, pá.
vista neste contrato.	 guias números mil duzentos e ottena

Décima Sétima (Responsabilidade) ta e três (1.283) e mil duzentos e_ Nenhuma responsabilidade caberá oitenta e quatro (1.284), que, com àao Departamento pelos danos que o rubrica de ambos os contratantes,Empreiteiro venha a causar a tercei- considerado como parte integrante ddmos, em virtude da execução dos ser- presente-instrumento, a que se junta.viços ora contratados. Por sua conta Terceira (Discriminação do forneci-correrão os (eles cio seguro, que lhe mento) — O fornecimento ora ajus.
cumpre fazer, para cobertura dos risa tado consta de materiais em ferro
cos dos acidentes de trabalho, pelos fundido, destinados às obras de em ar--quais deva responder. Igualmente ca- gência para abastecimento d'águe da
bem-lhe-á° as- despegas decorrentes da Cidade de Vitória, rio 7 9 Distrito Po-lavroeura e legalização deste instru- deral de Obras de Saneamento, Esta-
mento.	 • do do Espirito Santo,

Décima Oitava (Casos omissos,
QuartOs casos omissos e o que se tornar	 a (Quantidades e preços):

controvertido Mn face das -presentes 1. — Fornecimento de tubos de Per-cláusulas contrateals serão resolvidos ro fundido centrifugado, cimentado
por despacho do Diretor-Geral do D. internamente e externamente pecado
N.' O. S., cabendo recurso ao Minis-

para as questões judiciais resultantes
deste contrato,

E, para firmeza e validade de tudo
quanto fica acima estipulado, lavrou-
se o presente termo de contrato no
livro próprio, o qual depois de lido e
achado conforme, vai assinado por
mim Flavio Bastos dos Santos Reis,
Assistente, =bolo 6-C, cargo isolado
de provimento efetivo peles testemu-
nhas preseates e partes contratantes,
presentes a este ato; termo -de con-
trato do qual serão extraídos doze vias
autenticadas e destinadas aos fins e
formalidades legais: Veto: José An-
dréa, Procurador-Geral.

2 tduasi unidades à Cr$ 249 2V 80
(duzentos e quarenta . e nove mil du-
zentas e setenta e quatro cruzeiros e
oitenta centavos) Por unidade.

5) Forneciment o de registro de ...

Procuradoria-Geral • compareceram o
Procurador de primeira categoria,
Bel: Dilson Meigaço Filgueiras, Dire-
tor da Divisão de Administração co-
mo representante do DNOS. at vi do
disposto no art. 80, t 2 9, ircso 111,
do Decreto n9 1.487, de 7 de r,ovem-
bro de 1962, e o Sr. Roger Sester, na
qualidade de Subeerente -da firma
Companhia Ferro Brasileiro S.A, es-
tabelecida no Rio de Janeiro. Estado
da Guanabara, à Avenida Nilo Pe-

l
çarena número vinte e seis, 6 9 andar.
para o fim de assinarem o presente

'termo de contrato para fornecimento
!de materiais destinados as obras de
'emergência para abastecimen to d'água
I da cidade de Vitória. no 7 9 Distrito
Federal de Obras de Saneamento. Es-	 10) Fornecimento de curvas sol
tado do Espirito Santo, decorrente da ilard de 45 9 2B0, 60omm, num total de
proposta vencedora na cencorrência 8 (oito) unidades à Cr$ 72.223,63 (se-
pública, a que se refere o Edita:. te 2 e3. tente, e dois mil, duz e ntos e vinte t
de 1963, publicado no Diário Oficial três cruzeiros e sessenta centavos) poi
"Seção I, Parte II". de '7 cie maio de unidade.
1963, páginas números mil duzentos e	 11) Fornecimento de curves
oitenta e três (1.283) e mil duzentos dard de 459. BO-PT, 600mm, num :0--
e oitenta e quatro' (1.2841. e da apro- tal de 6 (se:s1 un'dades
vagão pelo Diretor-Geral no processo Cr$ 72.223,60 (setenta e dois mil, .du.

classe "A",	 600(rnm, ponta e bolsa,tro da Viação. e Obras Publicas, no cada ' tubo com 6 (seis) metros deprazo improrrogável de oito dias se: comprimento útil, com juntas "Easti-guidos a data do mesmo despacae.	 junta" num total de 7.200 (sete PullDécima Nona (Fóra) — Fica adota- e duzentos) metros à Cr$ 27.212,60
do o fõro do Estado da Guanabara (vinte e sete mil duzentos e doze

cruzeiros e sessenta centavos) o metro
linear.

2) Fornecimento de tubos de ferro
fundido centrifugado, cimentado inter-
namente e externamente pixado, clas-
se "A", Ø 500mm, ponta e bolsa, ca.."
da tubo com 6 (seis) metros de com-
Primento útil, com Juntas "Elastijun-
ta" num total de 650 (seiscentos e
cinqüenta) metros à Cr$ 20.414 60
(vinte mil quatrocentos e quatorze
cruzeiros e sessenta centavos) o me-
tro linear,

3) Fornecimento de registros de ...
600mmecom 2 bolsas, num total de

2 .(cluas), unidades à Cr$ 420 832.80
Rio de Janeiro, 26 de junho de 1963. • (quatrocentos e vinte mil oitocentos e

— Dilson Melgaço Fagueiras	 Itair trinta edr unidade. e oitenta cen-
da Silva Lopes. — Flavio Bastes dos , tavoG) 

po

Santos Reis. Testemunhas: Wien- 4) Fornecimento de registros de
orin Mera de Vaseoncellos Chaves. —' 0 50umm, com 2 bolsas, num total de
("Mberto rYDat il Soares.
(N9 22.035 — 4-7-63— Cr$ 9.486,00)

Têrmo de Contrato n9 81 para forne-
cimento de materiais destinados as
'obras de emergência para abasteci- Ø 100nun, com 2 bolsas, num total de

- mento d'água da cidade de Vitória, 10 (dez) unidades à Cr$ 15.534,80 . de-
no 79 Distrito, Federal de Obras de zesseis mil quinhentos e trinta e qua-
Saneamento, 'Estado do Espirito tro cruzeiros e oitenta centavos) por

unidade.Santo. 6) Fornecimento de Tês standard
Ao 19 dia do mês de julho de 1963, TE-2BO-FL 600 x 250mm, num total

às quinze horas, na sede do Deporta- de 4 (quatro) unidades à Cr$ 94 285,20
mento Nacional de Obras de sanea- (noventa e quatro mil duzentos e
mento (DNOCS), à Praça Pio X n9 78, oitenta e.seis cruzeiros e vinte cense-
59 andar, neste Estado sala da vos) por unidade.

7) Fornecimento de Tês standard
TE-2B0-FL, 500 x 250nun, num total
de 2 (duas) unidades à Cr$ 66.465,90
(sessenta e seis mil quatrocentos e ses. •
senta e cinco cruzeiros e noeenta cen-
tavos) por unidade.

'8) Fornecimento de curvas standard
de 909 2130, 600mm, num total de 5.
(cinco) unidades à Cr$ 88.332,e0
benta e oito mil, trezentos e trinta e
dois ci useiros e oitenta centavos)' por
unidade.

9) Fornecimento de curvas standard
de 90 BO-PT, 600mm, num total de
5 (cinco) unidades à Cr$ 88.33,80
(o i tenta e oito mil, tiezentos e trinta
e dois cruzeiros e oitenta centavos)
por unidade.
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• • DIÁRIO OFICIAL (Seção I - Parte II)

Mica, na Caixa Econômica Federal do
Rio de Janeiro, conforme guia de re

-colhimento n9 20.789, de 27 de junho
de 1963.	 •

Oitava (Registro) - O presente
contrato, Intransferível para todos os
efeitos, entrará em vigor na data do
seu registro pelo Tribunal de Contas,
não se responsabilizando a União por
qualquer indenização se o eegistxo feer
denegado.

Nona (Prazo) - O prazo do forne-
cimento ora ajustado é de 60 (set-
senta) dias, a contar da data do ri..
gistro do contrato no Tribunal de Con-
tas, não podendo em qualquer hipó-
tese ultrapassar a 31-12-1963.

Décima (Fiscal ização) - A fiscali-
zação do .referido fornecimentoo fica-
ra a cargo do 79 Distrito Federal de
Obras de Saneamento, com o qual
cumpre ao Fornecedor entender-se di-
retamente, de preferência- por escrito,
zebre quaisquer assuntos relacionados
com o mesmo fornecimento.

Undécima (Resetsao) - Caberá a
rescisão do presente contrato, com
perda da caução depositada em favor
do DNOS, caso o Fornecedor oponha
comprovadas dificuldades à fiscaliza.
ção de 'Departamento. . e •

Décima Segunda fintdoneidade) -
O inaeimplemento das presentes- obri-
gações contratuais, poderá importar
em declaração expresse, de inidonei-
dade do Fornecedor para contratar ou
transigir com o Departamento, sem
desprezo de quaáquer das outras san-
ções prevista neste contrato.

Décima Terceira (Responsabilidade) j
- Nenhuma responsabilidade caberá
ao Departamento pelos danos que (r)
Fornecedor venha a causar a tercei-.

ros, em virtude da execução do for-
necimento ora contratado. Por sua
conta correrão os ônus do seguro, que
lhe cumpre fazer, para cobertura dos
riscos dos acidentes de trabalho, pelos
quais deva responder. Igualmente ca-
ber-lhe-ão as despesas decorrentes da
lavratura e legalização deste instru-
mento.

Décima Quarta (Casos omissos) -
Os casos' omissos e o que se tornar
controvertido em face das presentes
cláusula.s cont.atuale serão resolvidos
por despacho do Diretor-Geral do
DNOS, cabendo recurso ao Ministro da
Viação e Obras Públicas, no prazo im-
prorrogável de oito dias seguidos à
data do mesmo despacho.

Decima Quinta (Feiro) - Fica ado-
tado o fdro do Estado da Guanabara
para as questões judiciale resultantes
deste contrato.

E, para firmeza e validade de tudo
quanto fica acima estipulado, lavrou-
se o presente termo de contrato no
livro próprio, o qual, depois de lido e
achado conforme, erai assinade por
mim Flávio Bastos dos Santos- Reis,
Assistente, símbolo 6-C, cargo isolado
de provimento efetivo, pelas partes
contratlintes e pelas testemunha pre-
sentes a este ato; termo de contrato
do qual serão extraidas doze viu au-
tenticadas e destinadas aos fins e for-
malidades -legais.

Rio de Janeiro, em 1 9 de Julho de
1963. - Dilson Melgaço Filgueiras -
Roger Sester Flávio Rastos dos San-
tos Reis. Testemunhas: Dr. Lohen-
grin Metra de Vasconcellos Chaves -
Gilberto O'Daly Soares. Visto: José
Andréa, Procurador Geral.
(N9 22.(134 - 4-7-63 - Cr$ 9.129,00)
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untos e vinte e três ernaelroe • eme-
senta centavos) por unidade.

- 12) -Fornecimento de curvas ateu-
• , dard de 909 2B0, 500mm, num total

de 3 (trás) unidades it Cr$ 60.018,10
(sessenta mil, dezoito cruzeiros e dez
centavos) Der unidade.

13) Fornecimento de curvas stan-
dard de 900 BO-PT, 500mm, num . to-

• tal de 2 (duas) unidades à. 	
Cr$ 60.018,10 (sessenta mil, dezoito
cruzeiros e dez centavos) por unidade.

	

14) Fornecimento de. curvas &ten 	
eard de 459 2B0, 503nun, num total
de 4 (quatro) unidades à 	
Cr$ 50.191,90 (cinquenta mil, cento e
noventa e una cruzeiros e noventa cen-
tavos) por unidade.

15) Fornecimento de curvas atan-
dere de 459 BO-PT, 500ram, num to-
tal de 2 (duas) unidades à 	
Cr$ 50.191,90 (cinquenta mil, cento e
noventa e una cruzeiros e noventa
centavos) por unidade unidade.•
' 16) Fornecimento de luvas standard

LU-CR, 600nam, num total de 10 (clez)
unidades à Cr$ 37.811,30 (trinta e sete
mil, oitocentos e onze cruzeiros e trin-
ta centavos) por unidade:

17) Fornecimento de luvas standard
LU-CR, 50Gerim, num total de 2 (duas)
unidades á Cr$ 28.479,50 (vinte e oito
mil quatrocentos e setenta e nove cru.
miro.) e cinquenta centavos) por uni-
dade.

18) Fornecimento de luvas standard
13,-partlea LU-BIP, 600tern. num total
de 2 (duas) unidades à Cr$ 76.636,80
(setenta e sela mil, seiscentos e trinta
e seis cruzeiros e oitenta centavos) por
unidade.	 .

19) Fornecimento de luva standard
• Bi-partida LU-BIP, 500mm, num to-

tal de 1 (uma) unidade à 	
•Cr$ 59.745,00 (cinquenta e nove mil,
setecentos e quarenta e cinco cruzei-
ros e sessenta centavos) por unida.
de. O lotai de - entrega do 'referido

- fornecimento será no C.I.F. - Vi-
tória, Espírito Santo.

Quinta (Valor e Dotação) - A des-
pesa deste contrato no valor de 	• Cr$ 214.359.641,30 (duzentos e quator-
ze milhões, trezentos e cinquenta e

,- nove mil, seiscentos e quarenta e urh
cruzeiros e trinta centavos),.. coei erá
no presente exercido pelas Verbas
2.0.00 - Transferências, Consignação
2.1.00 - Auxílios e Subvenções, Sub-
consignação 2.1.01 - Auxílios, 3 -
Entidades Autárquicas, 2 - D.N.O.S.,
5 - Obras de Saneamento, etc., 08
- Espirito San to, 1 - Abastecimento
e'águil, etc., do Anexo 4.22 -.MVOP
03-03-02 - Divisão de Orçamento -
(Encargos Gerais), da Lei n9 4.177.
de 11 de dezembro de 1962 (Orçamen-
to da União para 1963) e Verba 4.t.00- Investimentos, Consignação 4.1.00
- Obras, Subconsignação 4.1.02 -
Inicio, prosseguimento e conclusão de
obras, 1 - Obras de abastecimento
dágua e eegeto, etc. 08 - Espirito
Santo, do orçamento do DNOS para
1963, aprovado pelo Sr. Ministro da
Viação e Obras Públicas em Portaria
número Bele de 23 de janeiro de 1963,publicada no D7 10 Oficial de 28 de
Janeiro de 1963, Seção I, Parte 1, fls.
.970, ficando desde já empenhadas,
reep ee tivarnente, as importáncias te- -tais de Ci$ 53 058.582,00 (clneuente
in i lhãeS, cinqu mis e oito mil, qui-nhei,tos e oitenta e dois eruZeireS i ep Cr3 16 4 . 301.052-30 (cento e sessenta

'á quatro milbões, trezentos e um rrill,
cinquenta e nove cruzeiros e trinta
centavos), na conformidade das res-
pectivas notas núMeros 821,e 522, am
bas yie 23 de junho de 1933.

Se5.1a (Forma de pagamento) - Ospagamentos, de actirdo com a clausula
erecednnte, serão efetuados em moeda
corrente, contra a entrega de cada
partida de material, liquido sem des-
tonto, logo após o registro do contrato
pelo Tribunal de Contas.

Sétima (Caução) - () Pernecedor,ge acÔrdo com a 15e Condição do Edi-
tal de Concorrência, depositou para
arantia do referido fornecimento a

pertencia de Cr$ 6.490.000,00 (seis
ilhões, quatrocentos e noventa mil

itruzeiroa), em títulos da- divida Pt-
-

Julho de 1963

Térino aditivo ri9 67 a contrato cedo.
brado entra o Departamento Nacio-
nal de Obras de Saneamento e a
firma "ODESA" Obras de Enge-
nharia S. A., para prosseguimento
da reconstrução do dique Jacu e Be-
nevente, acesso às pontes do canal
da Costa e São Francifico, aterros
dos Braços Mortos em, Guaçui,
Águia Branca, são Francisco, Ma-
rinho, Canal da Costa e na Bacia
São Mateus, no 79 Distrito Federal
de Obras de Saneamento, Estado do
•Espirito Santo.
Aos cinco dias do mês de julho de

1963, às dezessete, horas, na sede do
Departamento Nacional de Obras de
Saneamento (DNOS), à Praça Pio X,
número 78. 59 andar, neste Estado,
sala da Procuradoria Geral, compa-
receram, o Procurador de primeira ca-
tegoria, , Bel. DlIson Melgaço
ras, Diretor da Divisão de Adminis-
tração domo representante do DNOS,
ex ui do dispoEto no art. 80, § 2°, in-
ciso III, do Decreto n9 1.487, de 7

. de n,overnero de 1962, e os Srs. Lyea-
pias Ferreira e Ruy Bopp Tschaffon,
na qualidade de Diretores da firma
"OBESA" OBRAS DE ENGENHA-
RIA S. A , estabelecida no Rio de
Janeiro, Estado da Guanabara, à Ave-
nida Franklin Roosevelt, número vinte
e três, sal números novecentos e sete
e novecentos e oito, para o fim de
atinarem o presente termo aditivo ao
contrato celebrado 'entre ambos, no
dia treze de maio do corrente, para
prosseguimento de reconstrução do
aique Juen e Benevente, -acesso às
pontes do 'canal da Cesta e São Fran-
cisco, aterros dos traços mortos em
Guaçui, Aguia Branca, São Francisco,
Marinho, canal da Costa e na Bacia
Seo Mateus, no 19 Distrito Federal de
Obras de Saneamento, Estado do Es-
pirito Santo, excluindo do citado con-
trato as cláusulas Sétima, Oitava, e
Décima Oitava, de conformidade cora
a decisão do Tribunal de Contas, em
Sessão de 4 de julho de 1963 que
passará a vigerar sem as referidas
cláusulas, abaixo transcritas:

Sétima (Reajustamento de preços):
-.A revisão dos 'Meças unitários deste
contrato, Com variação superior a dez
por cento (1(r%), só será admitida era
casos fortuitos ou de fero. maior
(art. 1.058 do Código Civil), ou quan-
do ocor-er que:quer das circunstân-
cias previstas no Decreto ptimero 309,
de 6 de dezembro de 1961 (republicado
a 12 do mesmo mês), aplicando-se,
neste caso, a fórmula prevista no
art. 79 do mesmo Decreto.

Oitava - O reajustamento admi-
tido na forma da cláusula precedente,
será objeto de contrato aditivo, que
será submetido a registro do Tribunal
de Contas (ou a sua Delegacia de ca-
bimento).

Décima Oitava - Poderá acorrer a
rescisão amigável deste contrato, sem
perda da caução e sena indenização
por qualquer das partes contratantes,
caso a percentagem de reajustamento
(cláusula.; 7e e 89 ) deva ser superior
a trinta e cinco por cento (35%).

E, para firmeza e validade de tudo
quanto fim estipulado, lavrou-se o
presente termo de contrato aditivo no
livro próprio, o qual depois de lido e
achado Conforme, vtd Resinado par
mim Flávio Bastos dos Santos Reis,
Assistente símbolo 6-0, cargo isolado
de provimento efetivo, pelas partes
contratantes e pelas testemunhas pre-
sentes a ecte ato; termo (de contrato
aditivo, do qual serão extraleas doze
vias autenticadas e destinadas . aos
fins e formalidades legais.

Rio de Janeiro, 5 de julho de 15i:3.
aa) Dilson Melgaço Filguetras, Lyse-
fia. Ferreira, Ruy Bopp Tschaf fon,
Flávio Bastos dos Santos Reis. Tes-
temunhas: - Dr. Lohengrin Meira
de Vasconcellos Chaves, Gilberto
O'Daly Soares. Visto: Jose Andréa
- Procurador Geral.
(Ne 22.056 -- 8.7.63 -- Ce$ 2.056eee).
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MINISTÉRIO DO TRABA
LHO E PREVIDÊNCIA

SOCIAL
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EDITAIS E AVISOS

INSTITUTO DE APOSENTADO-
'RIA E PENSÕES DOS INDUS-
TRIARIOS

Delegacia Regional de Brasilla
Distrito Federal -

Convocação de Delegados-Eleito-
res para elegerem o membro suplen-
te da Categoria Profissional da Jun-
ta de Julgamento e Revisão do Ins-
tituto de Aposentadoria e Pensões
dee Indústriários.

O Presidente. da Comissão, Local
de Eleições do 1. A. P. dos Indús-
triários em Brasília, - Distrito Fede,
ral,' no uso de suas atribuições e ten-
do em vista o que dispõe o Ato Nor-
Inativo n9 6, de 5 -de setembro de
1962. do Conselho Diretor do Depar-
tamento -Nacional da Previdência
Social e a Portaria DNPS n9 212, de
15-5-63, Convoca cá' Delegados-Elei-
tores para escolherem o membro su-
plente da Categoria Profissional que
deverá integrar a Junta de Julga-'
mento e Revisão, e tomarem parte
na Assembléia que será realizada na
Delegacia Regional do Instituto, si-
tuada na Avenida LL2 - Setor das

• Autarquias, nesta Capital, no dia 22
do corrente às 9 horas.

rara as referidas inscrições, os
candidatos deverão apresentar as
ofedenciais a que se refere o ato nor-
mativo n9 6 (art. 15) e- Adão "Di-
derot Lohorgue, Presidente da CLE
do I.A.P.I. - Brunia.

Infração do art. 89 do Decreto nú-
mero 23.569, de , 11 de dezembro de
1933.

N9 20.193 - H. Mendlowicz Enge-
nharia' S. A. - Infração do artigo
89 do Decreto n9 23.569, de 11 de
dezembro de $33.

N9 20.194 - Engenharia'e Processos
Limitada. - Infração do art. 89 do
Decreto n9 23.569, de 11 de dezembro
de 1933.

-N9 20.195 - Construtora Elias
Steinberg. - Infração do art. 89 do
Deereto u9 23.569, de 11 de dezembro
de 1933.	 -

NO 20.196 - "CACEL"- Constru-•
tora 'Aguia Comércio e Engenharia
Limitada. - Infração do art. 89 do
Decreto ri.9 23.569, de 11 de dezembro
de 1933.
- N9 20.197 - Melo Afonso Ecgenha-
ria Limitada-- Infração do art. 79
do Decreto ri9 23.569, de 11 de dezem-
bro de 1933.
' N9 e0498 - Eugeniano Sant'Anna
de Sá Freyre. - Infração do art. 79
do Decreto n9 23.569, de 11 de -dezem-
bro de 1933.	 e,.

N9 20.199 "- Constru-
tora e Técnica 'leo 1w.-a" S. A. -
Infração do art. 79 (e49 ) do Decreto
n9 23.569, de 11 de dezembro de 1933.

IV 20.200 - Hiroshi Iwa.naga, -
Infração do art. 79 do Decreto nú-
mero 23.569, de 11 de- dezembro de
1933.	 •

NO 20.201 - Gumercindo Alves Lo-
pes ei Companhia Limitada. - Infra-
ções dos art.s. 79 (449) do Decreto
n9 23.569, de 11 de dezembro de 1933.

No 20.202 - Construtora Aroue„a -
Infraçã'o do art. 79 (419) do Decreto
no 23.569, de ' 11 de dezembro de
1933.	 e •

N9 20.203 - Hiroshl Iwanaga. -
Infração do art. 79 do Decreto nú-
mero 23.569, de 11 de dezembro de
1933.

N9 20.204 - Hiroshi Iwanaga. -
Infração . do art. 79 do Decreto nú-
mero 23.569, de 11 de dezembro de
1933.-

No 20.205 - Gulaberto Vieira de
Rezende. - infração do art. 79 rio
Decreto ri9 23.569, de 11 de dezembro
de 1933.	 -

No 20.206 - José Catunda Martins.
- Infração do art. 7 9 do Decreto rd-
mero- 23:569, de 1 de dezembro de
1933.	 .	 -

N9 20.207'- Construtora Jupter Li-
mitada. - Infração do art. 79 do De-
creto n9 23.559, de 11 de dezembro de
1933.

N9 20.208 - Samuel Frigenbaum.
- Infração do art. 7 9 do Decreto nú-
mero 23.569, de 11 de dezembro de
1933.

No 20.209 - Jordão Oliveira Limi-
tada. - Infração do art. 7 9, do De-
creto n9 23.569, de 11 de dezembro de
1933.

NO 20.210 = Odilon Romano, - In-
fração do art. 79 (449) do Decreto nú-
mero 23.569, de 11 de dezembro de
1933.	 e ,
• N9 20.211 - Urbanizadora Central
Limitada. .- Infração do art. 79 do
Decreto nke 23.569 de 11 de dezembro
de 1933.

No 20.212 - ManOel Silva Machado.
- Infrações do art. 79 do Decreto nú-
mero 23.569, de 11 de dezembro de
1933.

N9 20.213 - Construtora J. A. Cos-
ta. - Infração do art.' 119 (449) do
Decreto n9 28.569, de 11 de dezembro
de 1933.	 '	 -	 -

N9 20.214 - Guilherme Hippert. -
Infração do- art. '79 (449) do Decreto
n9 23.569, de 11 de dezembro de 1933.

-Ne 20.215 - Guilherme HippeTt. -
InfraçãO do art. 7 9 (449) do Decreto
n9 23.569, de 11 de dezembro de 1933.

NO 20.216 -c Nilo Vieira FOneeea . -
infrações elos arts. 19, 39 9 ' 59 do 1:»-

- Infração do art. 89 (44Y do De-
c119• e3t3o. W 23.569, de 11 de dezembro de

_ NO 20.219 - João . Bueno Prohmann
- Infração do artigo 89 do Decreto-
lei n9 3.995, de 31 de dezembro de
.1944.
. N9.20.220 - Café Bar- Ita Limitada
e- Infração cio art. £9 dó Decreto nee-
m193e3ro 23.569, de 11 de dezembro de

N9 20.221 - Banco Mineiro da Pro-
dução S.' A. Infração do art. 89
do Decreto no 23.56e, de 11 de dezem-
bro de 1933...

1,19 20.222 -- Elevadores' Real Limi-
tada.- - Infração do art. 89 " (449) do
Decreto W 23.569, de 11 de dezembro
de 1933.	 • ,

N9 20.223 - Estamparia Carlal.
Sociedade Anônima" -• Infração' do
artieo-P,9 (449) do Decreto rr; 23.569,
de 11 de el.ezembro de 1933.

2e.224 - Josué Alves Ribeiro -
Infrazão do 1 único do artigo 79 do
Decreto 219 23.569, de 11 de dezembro
de 1933.
- N9 23.225 -.Aristótele,s Antunes -
Infração do artigo 89 do Decreto-lei
n9 3995, de 31 de dezembro de 1941.

NO 20.226 - Otávio da Fonseca -
Infrações dos artigos 1

'
9 39 e 59 do

Decreto n9 23.569, 'de 11 de dezembro
de 1933.. .

N9 20.227 - Edson Ferreira - in-
frações dos artigos 19, 3 9 e 59 do,De-
ereto n9 23.569, de 11 de dezembro de
1933.	 •

Ne 20.228 - Eletro Mecânica Flu-
minense Ltda. - Infrações dos arti-
gos 89 e 17 do Decreto W 23.569, de
11, de dezembro de 1933.

NO 20.229 - Osanização Cinema-
tográfica Livio Bruni S.. A. - Infra-
çao do artigo 8 9 (449 ) do Decreto 119
23.569, de 11 de dezembro de 1933.

•
N9 20.230 - Sociedade Técnica de

Refrigeração Industrial Ltda. - In-
fração do artigo 8o do Decreto núme-
ro 23.569, de 11 de dezembro de 1933.

. N9 '20.231 - 'Wilson Santos Ca-
bral - Infração do único do artigo
79' do Decreto n 9 23.569, de 11 de de-
zembro de 1933.	 -	 • •

	

. NO 20.232	 Eliezer Francisco dos
Reis - Infrações dos artigos 19, 39
e 59 do Decreto ri9 23.569, de 11 de
dezembro de 1933.

NO 20.233 - ESOL - Engenharia
Sanitária e Obras S. A. - Infrações
dos artigos' '79 (449)- do Decreto W
23.569, de 11 : de dezembro de 1933.

NO 20.234 - CONFER - Constru-
ções e Ferros S. A. -- Infração do
artigo 79 do Decreto n9 23.569, de 11
de dezembro de 1933: *

	

NO 20.235	 Kel Engenharia S. A.
Infração do 19 do artigo 89 do

Decreto n9 23.569 de 11 de dezembro
de 1933."

NO 20.236 - Abgar Menezes Peado
e:- Infração da alínea "c" do artigo
38 do Decreto n9 23.569, de 11" _ de
dezembro de 1933. ,

NO 20.237 - Corópanhia Predial -
Infração do artigo 89 do Decreto W
23.569, de 11 de dezembro de 1933. -
• N9 20.238 - Manoel de Pinho -
Infrações dos artigos- 19, 39 e 59 do
Decreto W 23.569, de 11 de dezembro
de 1933.

NO 20.239 - Angelo dos Santos Es-
teves - Infrações dos artigos 1 9, 39.e
59 do Decreto 119 2.569, de 11 de de-
zembro. de 1933.

NO 20.240 - Altamiro Rosa In-
frações dos artigos -1 9, 39 e 59 do te-
ereto rig 23.569, de 11 de dezembro de
4913 . • •

N° 20.241 Gumercin do -Alves Lo-
pes & Cia. Ltda. - Infração do ar-
tigo 79 (449) do Decreto 119 23.569, de
11 de degerabro de 11133. •

1.19 20.242 - Gume:cindo Alvas Lo-
pes' & Cia. Ltda. - Infração cio arti-
go 79 (449) do Decreto no 23.569, de
11 de dezembro de 1933.

N9 :9.243 Gelo Métrica Indús-
tria e Comercio S. A. - Infração do
rgo i° uo seecreeo 119 2e.569, de 11.

de dezernbio de 1933.
N9 20.241 - Rio engenharia e Co- -

mércio S. A. - Infraçao do artigo 'i9
do Decreto 9 23.569, de 11 de de-

.zembro de 1923.
• IV 2.245 - Valter Cardoso Mala
- Infrações dos artigos 19, 39 e 59
do Decreto n9 23.569; de 11 de dezem-
bro cie

lo9 20.245 - Augusto Dias Ferreira
- Infrações dos artigos lc, 39 e 59
dG Decreto 'nã. 23,569, de 11 de dezem-
bro de 1933.

NO 23.247 - Clovis Ramos Alberga-
ria - Infrações dos ertigos 19, 39 e
59 do Decreto n9 23.569, de 11 de de-
zerabro de 1933.

Ne 20.248 ,- Olivia Pereira dos San-
to - Intrações dos artigos 19, 39 e 59
do Decreto nw 23.569, de 11 de de-
zembro de 1933.

N 20.249 - Mathias Francisco de
Campos - Infrações das artigos 19,
39 e 59 do Decreto n9 23.569, de 11 de
dezembro de 1933.

N9 20.250 - Altamiro Sotero da
Cunha - Infrações dos artigos 19, 39
e 59 do Decreto • n9 23.569, de 11 de
dezembro de 1933.

NO 20.251 - Olympic, Fernandes de
Oliveira - Infrações dos artigos 19,
39'e 59 do Decreto 1:19 23.569, de 11 de
dezembro de 1963.-

N 9 20.252 - Antônio Dias de Olivei-
ra -e. Infrações dos artigos 19, 39 e 59
do Decreto riQ 23.569, de 11 de dezem-
bro de 1933.

N9 20.253 - Nilton Figueiredo -
Infrações dos artigos 19, 39 e 59 do
Decreto n9 23.569, de 11 de dezem-
bro de 1933.

NO 20.254 - Francisco Pinto - In-
frações dos artigos 19 39 e 59 do
Decreto 219 23.569,. de 11 de dezembro
de 1933.

IV 20.255 - Cláudio Fernandes
Corrêa - Infrações dos artigos-19 34
e 5 uo Decreto no 23.569, de 11 de
dezembro de 1933.

NO 2e.256 - 'Benedito Rangel da
Silva - Infrações dos artigos 1 9, 39
e 59 do Decreto nv 23.569, do 11 de
dezembro de 1933.

N 20.257 - José Rodrigues de Al-
cântara - Infrações dos artigos 19,
39 e 59 do Decreto - n9 23.569, de 11
de dezembro de 1933.

N O 20.258'- João Nascimento -
Infrações dos artigos 1 9, 39, e 59 do
Decreto n9 23.569, de 11 de dezembro
de 1933. •

• 20,259 - Osvaldo Pinto de 'Aze-
vedo -- Infrações do artigo 19 do De-
creto n9 23.b69, de 11 de dezembro
de 1933. -

1(9.20.260 - Cileno dá Silva Car-
valho - Infração do artigo 19 do De-
creto n9 23.569, de 11 de dezembro
de 1933.

NO 20.261-- Letb Barroso - Infra-
ção do artigo 19 do Decreto n9 23.569,	 te
de 11 de dezembro de 1933. •

1(9 20.262 - Bruno Vidigal de Vas-
concellos - Infração do artigo 79 do
Decreto W 23,569, de 11 de dezembro
de 1933.

Ficam os Interessados, intimados a,
dentro do prazo de trinta (30) dias,
a contar da presente publicação, sa-
tisfazer o pagamento das multas
constantes _dos citados Autos ou
apresentar a defesa que tiverem, den-
tro do mesmo prazo, sob pena de se-
rem julgadoe à revelia.

leão de Janeiro, 10 de junho de
1968. - Kéo Lew¥Wir Tato ."-
ohado, Superintendente dft secreta-

SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO
• DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
Pelo presente edital fica o servidor

Sebastião Pereira da Silva convidado
a comparecer à sala 1.604, do Edifí-
cio Patriarca, sito no Largo de São
Francisco, 26. no horario de 12 as
16 horas, nos dias úteis, a fim de
prestar esclarecimentos no. Inquérito
Administrativo instaurado pela Por-
taria n9 1.416, 'de 12 de dezembro de
1962, do Sr. Presidente do C. A., no
prazo de 10 dias, sob pena de ser
considerado revel, na forma do que
diepõe a Lei 1.711, de 28-10-52.	 •

Rio de Janeiro, 24 de junho de
1,963. - Celmo Corrêa Netto, Pre-
sidente.	 •

CONSELHO REGIONAL DE EN.
GENHARIA E ARQUITETURA

5. Região

EDITAL N9 1.158

De ordem do Presidente, torno
bifa), para o conhecimento dos inte-
ressados, que, em datas de 22 de maio
e 7 de junho de 1963, foram lavrados
por êste Conselho Regional de Enge-
nharia e Arquitetura	 5a Região -
os seguintes Autos de Constatação de
Infração:

NO 20.189 - Ivan José Coutinho -
Infração do art. 1 9 do Decreto n9
23.569, de 11 de dezembro de 1933.

N9 20.190 -- ORTECOL - Infra-
ção do art. 89 do Decreto n9 23.569,
de 11 de dezembro de 1933.

NO 20.191 - Marco S. A. Enge-
nharia e Arquitetura, -' Infração do
art. 89 do Decreto no 23.569, de 11
de dezembro de 1933.

- NO 20.192 - Companhia Nacional
de Administração e Participações. -

,	 .

• • •

ereto n9 23.569, de 11 de dezembro de
1933.

NO 20.217	 João Bueno Prolunann
- Infração do art. 89 do Decreto-lei
n9 3.995, de 31 de dezembro de 1941.

N9 20.218 - Casas do Charque S. A.

_

•
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